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PODER EXECUTIVO DE ITUPEVA

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 2.279, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022
Autoria: Vereador ANGELO DANTE LORENÇÃO

Denomina a Quadra Poliesportiva 
do Centro de Lazer Vila São João, 
no Bairro Vila São João, Município 
de Itupeva, Estado de São Paulo, de 
QUADRA POLIESPORTIVA ADOLPHO 
LOURENÇON.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito do Município de 
Itupeva, Estado de São Paulo, de acordo com o que decretou 
a Câmara Municipal de Itupeva na Sessão Ordinária realizada 
no dia 15 de fevereiro de 2022, PROMULGA a presente Lei:

Art. 1º A Quadra Poliesportiva do Centro de Lazer Vila São 
João, no bairro Vila São João, neste Município de Itupeva, 
Estado de São Paulo, passa a denominar-se QUADRA 
POLIESPORTIVA ADOLFHO LOURENÇON.

Art. 2º Faz parte integrante da presente Lei o croqui do 
Centro de Lazer da Vila São João, onde está localizada 
a Quadra Poliesportiva, bem como a biografia da pessoa 
homenageada.

Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei 
correrão por conta de verbas próprias orçamentárias, 
suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itupeva, 22 de fevereiro de 2022; 56º da Emancipação 
Política do Município.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública e 
Registrada na Secretaria de Assuntos Jurídicos e Fundiários 
da Prefeitura Municipal de Itupeva, na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PERCY JOSE CLEVE KUSTER

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos e Fundiários

Lei n° 2.279/2022            02

BIOGRAFIA:

ADOLPHO LOURENÇON

 Adolpho Lourençon nasceu em 1924, no dia 20 de junho, 
no bairro do Traviú, Município de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, filho de Angelo Lourençon e de Maria Soldeira. Casou-
se em 05 de novembro de 1949, com Conceição Degelo. 
Dessa união nasceram as filhas Maria Nadir Lourençon e 
Nádia Maria Lourençon.

Ainda criança foi estudar no Seminário São Fidélis em 
Piracicaba, da ordem dos frades capuchinhos, onde cursou até 
o científico completo, hoje Ensino Médio. Lá também serviu o 
exército, sendo registrado para a linha de tiro, que concluiu em 
1941. Não quis continuar na vocação religiosa e preferiu voltar 
junto à família para ajudar nos serviços do sítio.

Em 1957, Adolpho veio morar com a família em Itupeva, 
onde outros irmãos já residiam. Em um sítio que tinha 
adquirido, começaram então com a plantação da uva Niágara, 
sendo pioneiros no ramo da viticultura.

Todos os anos, Adolpho, sendo escolhido pela mãe e seus 
irmãos, viajava para o Rio de Janeiro, onde ia vender as uvas 
que eram colhidas no sítio. Foi uma jornada de 35 anos.

Foi uma pessoa muito participava para o desenvolvimento 
do município, prestando relevante serviços à comunidade 
Itupevense, sendo atuante na criação e emancipação de 
Itupeva. Logo após a esse marco histórico, Adolpho Lourençon 
também entrou para a política.

Na 3ª gestão administrativa, foi eleito vereador, em primeiro 
lugar, cumprindo seu mandato no período de 1973 a 1976. 
Participou de importantes projetos para o município, entre eles 
a aprovação da desapropriação da linha da estrada de ferro 
(antiga sorocabana), a instalação da Sabesp e do sistema 
DDD de telefonia, o que antes era através de ramais de uma 
central de Jundiaí.

Nessa época, participou também da criação e fundação da 
Paróquia São Sebastião, sendo presidente da comissão. Logo 
depois, foi secretário da comissão da Igreja Santo Antônio.

Em seguida, com mais de 95% dos votos, foi eleito 
vice-prefeito na Gestão de José de Oliveira, no período de 
01/02/1977 a 31/01/1981. No cargo, realizou obras importantes 
como cemitério, o hospital, a escola do bairro da Mina, uma 
ponte no bairro Bonfim e o início da praça de esportes, entre 
outras realizações.

Em 1991, Adolpho foi nomeado suplente de Juiz de paz no 
Cartório de Registro Civil de Itupeva e, em 1994, como titular. 
Oficializou por mais de 10 anos muitos romances. Foi indicado 
para função por ter sido uma pessoa de boa conduta moral, 
idôneo e tradicional. A análise da indicação foi feita pelo Juiz 
de Direito e a nomeação pela Secretaria de Justiça e Defesa 
da cidadania.
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Além disso, foi atuante na Casa da Agricultura do 
Município, fazendo parte da Comissão do Conselho Municipal 
de Desenvolvimento Rural de Itupeva por muito tempo.

Como pessoa de princípios, ele disse certa vez, em uma 
entrevista: “A base da sociedade é a família. A falta de estrutura 
familiar reflete na boa conduta da sociedade. Ser honesto, 
trabalhador, cumpridor do dever e ter consciência tranquila 
são virtudes indispensáveis para uma pessoa progredir em 
tudo na vida.”

Na ocasião, que foi em 2002, fez questão de enfatizar que 
“O brasil tem solução somente a longo prazo. Só um conjunto 
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de quesitos farão o país melhorar: educação, instrução, 
respeito e, não podia faltar, a estrutura familiar.”

Infelizmente, aos 92 anos, no dia 28 de agosto de 2016, 
Adolpho Lourençon veio a falecer na cidade de Jundiaí, Estado 
de São Paulo.
.............................................................................................................................................

LEI Nº 2.280, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022
Autoria: Vereador ANGELO DANTE LORENÇÃO

Denomina o Salão de Festas do Centro 
de Lazer da Vila São João, no Bairro Vila 
São João, Município de Itupeva, Estado 
de São Paulo, de SALÃO DE FESTAS 
MATHEUS UMBERTO CHINARELLI.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito do Município de 
Itupeva, Estado de São Paulo, de acordo com o que decretou 
a Câmara Municipal de Itupeva na Sessão Ordinária realizada 
no dia 15 de fevereiro de 2022, PROMULGA a presente Lei:

Art. 1º O Salão de Festas do Centro de Lazer da Vila São 
João, neste Município de Itupeva, Estado de São Paulo, passa 
a denominar-se SALÃO DE FESTAS MATHEUS UMBERTO 
CHINARELLI.

Art. 2º Faz parte integrante da presente Lei o croqui do 
Centro de Lazer da Vila São João, onde está localizado o salão 
de festas, bem como a biografia da pessoa homenageada.

Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei 
correrão por conta de verbas próprias orçamentárias, 
suplementadas se necessário.

Art. 4º Fica revogada a Lei nº 916, de 23 de agosto de 
1996.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itupeva, 22 de fevereiro de 2022; 56º da Emancipação 
Política do Município.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública e 
Registrada na Secretaria de Assuntos Jurídicos e Fundiários 
da Prefeitura Municipal de Itupeva, na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PERCY JOSE CLEVE KUSTER

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos e Fundiários

Lei n° 2.280/2022            02

BIOGRAFIA:

MATHEUS UMBERTO CHINARELLI

MATHEUS UMBERTO CHINARELLI nasceu no dia 14 de 
março de 1937, na cidade de Itupeva, Estado de São Paulo, 
sendo filho de Dovilio Chinarelli e Olívia Formágio Chinarelli.

Pessoa muito dedicada à família e excelente filho, sempre 
auxiliava seus pais nas tarefas diárias, tornando-se uma 
exemplar pessoa.

Começou a trabalhar desde cedo, sempre teve objetivo 
de um dia exercer uma profissão que viesse a atender as 
necessidades do povo, especializando-se então como Torneiro 
Mecânico.

Casou-se no dia 10 de maio de 1958, com Zilda da Silva 
Chinarelli na Igreja de São Sebastião em Itupeva, com quem 
teve os seguintes filhos: Marcos Alvimar Chinarelli, Eliane 
Cristina Chinarelli, Mateus Rodolfo Chinarelli e Márcio Roberto 
Chinarelli.

Matheus Umberto Chinarelli ou “Tico Chinarelli”, como 
era mais conhecido e chamado, era fiel praticante da religião 
Católica, participando ativamente de todos os seus eventos 
religiosos e comunitários, sendo também um homem de 
grande fibra e respeito, onde, pela graça de Deus, conseguiu 
deixar plantado em Itupeva uma semente que o fará ser 
lembrado para sempre, pois participava ainda de todos eventos 
esportivos, econômicos e culturais de nossa cidade.

Dentre suas participações destacou-se como Diretor de 
ciclistas da Romaria de Itupeva à Bom Jesus de Pirapora, foi 
membro da Diretoria da SBRI – Sociedade Beneficente de 
Itupeva e, também, Presidente da APM – Associação de Pais 
e Mestres da Escola Estadual “Manoel José da Fonseca”.

Natural de Itupeva, Matheus Umberto Chinarelli, desde 
cedo aprendeu a amar a terra natal, pois foi aqui que pode 
participar de todos os acontecimentos históricos de Itupeva 
e, também, angariar um bom relacionamento com o comércio 
local, instalando-se como comerciante, em prol de alavancar o 
progresso de nosso município.

Por tudo que ele fez por Itupeva e pelo seu povo, Matheus 
Umberto Chinarelli, cabeça de uma família que se tornou 
tradicional em nossa municipalidade, merece ser lembrado por 
todos, pelos seus feitos e realizações.

Matheus Umberto Chinarelli, teve sua vida recolhida 
por nosso criador no dia 24 de maio de 1996, deixando 
aqui plantado uma grande parcela de sua família, amigos e 
admiradores, que viam nele quando em vida um exemplo de fé 
e dedicação, restando agora saudades dos alegres momentos 
que esteve com eles.
.............................................................................................................................................

LEI Nº 2.281, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022
Autoria: Vereadora ANA PAULA MARCIANO

Denomina a Unidade de Saúde da Família 
(USF), do bairro Santa Eliza, Município de 
Itupeva, Estado de São Paulo, de USF 
Antônio Pereira dos Santos.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito do Município de 
Itupeva, Estado de São Paulo, de acordo com o que decretou 
a Câmara Municipal de Itupeva na Sessão Ordinária realizada 
no dia 15 de fevereiro de 2022, PROMULGA a presente Lei:

Art. 1º A Unidade de Saúde da Família, localizada no bairro 
Santa Eliza, neste Município de Itupeva, Estado de São Paulo, 
passa a denominar-se Unidade de Saúde da Família (USF) 
Antônio Pereira dos Santos.

Art. 2º Faz parte integrante da presente Lei a biografia do 
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cidadão homenageado e o mapa de localização do próprio 
público a ser denominado.

Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei 
correrão por conta de verbas próprias orçamentárias, 
suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itupeva, 22 de fevereiro de 2022; 56º da Emancipação 
Política do Município.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública e 
Registrada na Secretaria de Assuntos Jurídicos e Fundiários 
da Prefeitura Municipal de Itupeva, na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PERCY JOSE CLEVE KUSTER

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos e Fundiários

Lei n° 2.281/2022            02

BIOGRAFIA:

ANTÔNIO PEREIRA DOS SANTOS

Antônio Pereira dos Santos, nascido em 10 de julho de 
1961, natural da cidade de Getulina, Estado de São Paulo.

Em 1999 conheceu sua amada Luiza Cleonice Sichieri dos 
Santos, época que chegaram em Itupeva, e se casaram em 
29 de outubro de 2005, seu segundo casamento. Constituíram 
uma família, teve 3 filhos e cinco netos do primeiro casamento, 
e no segundo casamento teve 2 enteados e 1 neto.

Escolheu, no início do Século XXI, a cidade de Itupeva 
como a sua casa, onde atuou no desenvolvimento do esporte 
em Itupeva, sendo o técnico e fundador das equipes Esperança 
Futebol Clube (do Santa Eliza) e o próprio Santa Eliza, atuou 
também pela saúde como conselheiro Municipal de Saúde, na 
Região do Bairro Santa Eliza.

Importante cidadão, líder comunitário representativo na 
região do Santa Eliza e em Itupeva, participando ativamente 
da vida política da cidade, chegando a concorrer ao cargo de 
vereador em 2016, quando recebeu 136 votos.

 Antônio tinha 59 anos, do qual, os últimos 8 anos passou 
atuando em conjunto com a Secretaria Municipal de Saúde, 
acompanhando e fazendo o controle social. Infelizmente veio a 
falecer no dia 2 de maio de 2021. Deixa um legado construído 
com muito trabalho, amor ao próximo e à cidade que escolheu 
servir como missão de vida.
.............................................................................................................................................

Portarias

PORTARIA Nº 7.202, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022
EXONERA a pedido FLAVIANA ZILIO, 
ocupante do cargo de Professor de 
Educação Básica – Ensino Fundamental, 
lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido, a servidora 
FLAVIANA ZILIO, RG nº 19.952.940-1 SSP/SP, CPF 
257.562.768-07, ocupante do cargo de Professor de Educação 
Básica – Ensino Fundamental, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação.

Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo de Professor de 
Educação Básica – Ensino Fundamental, junto a Secretaria 
Municipal de Educação.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 14 de fevereiro 
de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quinze dias 
do mês de fevereiro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública
.............................................................................................................................................



03 DE MARçO DE 2022 6IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ITUPEVA ANO IV | EDIÇÃO 583

PORTARIA Nº 7.298, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022 
 
 

Designa Pregoeiro assim como sua equipe de apoio para realização de Pregão 
na Prefeitura. 

 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER que:  

 
Artigo 1º – Designa PREGOEIROS assim como sua equipe de apoio para 

realização de Pregão na Prefeitura, de acordo com o Decreto nº 1956, de 28 de julho de 2006 e conforme 
disposto no artigo 3º, IV da Lei nº 10.520/02. 

 
Artigo 2º - A comissão de Pregão para o período de 03/03/2022 à 02/03/2023, 

será composta pelos seguintes membros. 
 
 
PREGOEIROS 
FERNANDA KELLI FERROLI  
RG nº 32.355.485-4 
 
LÍGIA DERBONI DE OLIVEIRA 
RG nº 29.980.963-8 SSP/SP 
 
NAVÍNIA SILVA OLIVEIRA 
RG nº 52.195.682-1 SSP/SP 
 
RHAFAEL ROCHA TAFARELO 
RG nº 42.156.287-0 SSP/SP 
 
YASMIN GODOY FLORIM 
RG nº 48.968.589-4 SSP/SP 
 

EQUIPE DE APOIO 
FERNANDA KELLI FERROLI 
RG nº 32.355.485-4 
 
IVONETE MAGALHÃES ARAÚJO 
RG nº 29.398.680-0 SSP/SP 
 
LÍGIA DERBONI DE OLIVEIRA 
RG nº 29.980.963-8 SSP/SP 
 
NAVÍNIA SILVA OLIVEIRA 
RG nº 52.195.682-1 SSP/SP 
 
RHAFAEL ROCHA TAFARELO 
RG nº 56.208.441-1 SSP/SP 

 
YASMIN GODOY FLORIM 
RG nº 48.968.589-4 SSP/SP 

 
Artigo 3º – Os serviços prestados pela comissão ora constituída serão 

considerados relevantes ao Município, registrando-se nos anais da Prefeitura Municipal de Itupeva. 
 
 
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus 

efeitos a partir de 03 de março de 2022. 
 
 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e cinco dias do mês de 
fevereiro de dois mil e vinte dois. 
 
 

MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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Licitações e Contratos

Inexigibilidade

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA. Processo Administrativo nº 
1796-4/2022. Inexigibilidade de Licitação nº 001/2022. I - Objeto: 
Contratação de empresa especializada para manutenção 
preventiva em câmara de vacinas e medicamentos das 
Unidades Básicas de Saúde e Vigilância Epidemiológica. II - 
Contratada: Tecnoclin Eletrônica Ltda. III - Vigência: 12 meses. 
IV - Fundamento Legal: art. 25, inciso I, da Lei 8.666/93. V 
- Valor Global: 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). VI - 
Justificativa: A contratação se faz necessária para garantir o 
bom funcionamento dos equipamentos de armazenamento 
de vacinas e medicamentos, conforme documento anexo aos 
autos do processo. Gabinete da Secretária, em 25 de fevereiro 
de 2022. Publique-se o respectivo extrato. *delegação de 
competências, conforme Decreto nº 3.022, de 17 de abril de 
2019.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Saúde Interina*
.............................................................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA 
PROCESSO SELETIVO PSPMI 001/2022 

 

 

EDITAL COMPLETO 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA faz saber que, em vista do disposto no art. 37, inciso II da Constituição 
da República Federativa do Brasil, na Lei Orgânica do Município de Itupeva e Leis Municipais vigentes, 
realizará Processo Seletivo de Provas e/ou Provas e Títulos, para o preenchimento dos Empregos Públicos 
criados no quadro de empregos da Prefeitura Municipal de Itupeva. O presente Processo Seletivo destina-se 
aos empregos e vagas previstas neste Edital, para o preenchimento de outras vagas que surgirem durante o 
período de validade deste Processo Seletivo ou ainda para outras vagas que forem criadas. 
 
01. DO PROCESSO SELETIVO PSPMI 001/2022 
01.01. Empregos Públicos serão regidos pela CLT - Consolidação das Leis do Trabalho e leis Municipais vigentes.  
01.02. A empresa responsável pela organização e realização do Processo Seletivo será a SHDias Consultoria e 
Assessoria. 
01.03. O presente Processo Seletivo terá validade para o ano letivo de 2022, quando será finalizado o ano 
letivo, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, por igual período. 
01.04. Todas as divulgações serão disponibilizadas no site www.shdias.com.br, em datas a serem informadas 
no site da SHDias Consultoria e Assessoria, portanto é de inteira responsabilidade dos candidatos o 
acompanhamento de todas as divulgações. 
 
02. DOS EMPREGOS 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO - EDUCAÇÃO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 70,50 
Cód. Empregos Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos Jornada 

601 Professor de Educação Básica - Educação Infantil 20 - Graduação em Curso Superior em 
Pedagogia ou Normal Superior. 

Salário Base de 
R$ 3.970,36 + 

R$ 184,69 Abono 
Ref. Salarial P30h 

30hrs/Sem 

602 Professor de Educação Básica - Ensino Fundamental 40 - Graduação em Curso Superior em 
Pedagogia ou Normal Superior. 

Salário Base de 
R$ 3.970,36 + 

R$ 184,69 Abono 
Ref. Salarial P30h 

30hrs/Sem 

603 Professor de Educação Básica - Educação Física 04 

- Curso Superior Completo com 
Licenciatura e habilitação Específica e 
Registro no Conselho Profissional. (A 
Atuação será com crianças de 4 a 11 
anos). 

Salário Base de 
R$ 3.970,36 + 

R$ 184,69 Abono 
Ref. Salarial P30h 

30hrs/Sem 

604 Professor de Educação Básica - Filosofia 04 

- Curso Superior Completo com 
licenciatura e habilitação específica em 
Filosofia, ou formação superior em área 
correspondente e complementação nos 
termos da legislação vigente, para 
lecionar Filosofia (A atuação será com 
crianças de 5 a 11 anos). 

Salário Base de 
R$ 3.970,36 + 

R$ 184,69 Abono 
Ref. Salarial P30h 

30hrs/Sem 

605 Professor de Educação Básica - Língua Inglesa 04 

- Curso Superior Completo com 
Licenciatura e habilitação Específica em 
Letras para a Especialidade de Língua 
Inglesa, ou área correspondente e 
Complementação nos termos da 
Legislação Vigente, para Lecionar Língua 
Inglesa (A Atuação será com crianças de 
4 a 11 anos). 

Salário Base de 
R$ 3.970,36 + 

R$ 184,69 Abono 
Ref. Salarial P30h 

30hrs/Sem 
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606 Professor de Educação Básica - Música 04 

- Curso Superior completo com 
Licenciatura e habilitação Específica em 
Música ou formação superior em área 
correspondente e complementação nos 
termos da legislação vigente, para 
lecionar Música (A atuação será com 
crianças de 4 a 11 anos). 

Salário Base de 
R$ 3.970,36 + 

R$ 184,69 Abono 
Ref. Salarial P30h 

30hrs/Sem 

Benefícios 
a) Aqueles contidos na legislação Municipal 

 
02.01. As Atribuições, assim como os Programas de Prova de cada Emprego estão definidas nos Anexos deste 
Edital Completo. 
02.02. DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA A ADMISSÃO NOS EMPREGOS 
a) Ter sido classificado neste Processo Seletivo e considerado apto nos Exames Médicos Admissionais; 
b) Possuir, no ato da admissão, a escolaridade mínima exigida para a admissão no Emprego, bem como os 

requisitos constantes no item 02. deste Edital. Os documentos comprobatórios de escolaridade obtidos no 
exterior (certificados, diplomas, histórico escolar) poderão ser aceitos para fins de admissão somente se 
revalidados ou convalidados por autoridade educacional brasileira competente. Estes documentos, bem 
como quaisquer outros obtidos no exterior, deverão estar acompanhados de tradução pública e 
juramentada; 

c) Para Empregos de Ensino Superior, quando houver, no momento da admissão o candidato deverá 
comprovar a escolaridade exigida, sendo aceito no mínimo Certificado de Graduação com a data da colação 
de grau; 

d) Quando houver Emprego que exija registro no respectivo Conselho de Classe, possuir, no ato da Admissão, 
o referido documento que comprove a inscrição; 

e) Apresentar todos os documentos pessoais (RG Original Atualizado, CPF e Título de Eleitor com 
comprovante de votação para os eleitores que já votaram e CNH válida quando exigido nos requisitos 
mínimos), visando atendimento as formalidades do sistema e-Social do Governo Federal. Para os 
candidatos de sexo masculino, apresentar todos os documentos citados, mais o certificado de regularidade 
no serviço militar; 

f) Ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida igualdade nos termos do 
Decreto Federal nº 70.391/72 e do Decreto Federal n.º 70.436/72; 

g) Estar em dia com o serviço militar, se do sexo masculino; 
h) Estar em dia com seus direitos políticos e obrigações eleitorais; 
i) Ter plena aptidão física e mental e não possuir deficiência física incompatível com os requisitos e 
atribuições para o pleno exercício do Emprego, comprovada em inspeção realizada pela Medicina do Trabalho 
da Administração Pública; 
j) Submeter-se, por ocasião da Admissão, ao exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, a ser 
realizado pela Administração ou por sua ordem, para constatação de aptidão física e mental; 
k) Não ter sofrido nenhuma condenação em virtude de crime contra a Administração; 
l) Não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício do Emprego Público, achando-se no pleno 
gozo de seus direitos civis e políticos; 
m) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data de Admissão e não ter completado 75 (setenta e 
cinco) anos, idade está para aposentadoria compulsória dos servidores públicos; 
n) Apresentar no ato da Admissão declaração quanto ao exercício ou não de cargo, emprego ou função 
pública e sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão; e 
o) Não ter anteriormente, contrato de trabalho com o Poder Público rescindido por justa causa de ter sido 
demitido a bem do serviço público, nos termos da legislação vigente aplicável. 
02.02.01. Os candidatos aprovados somente serão convocados por ato explícito da Administração da 
Prefeitura Municipal Itupeva e de acordo com as necessidades e disponibilidades financeiras da 
Administração. 
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02.02.02. O candidato, no ato da Admissão, não deverá estar incompatibilizado para nova Admissão em novo 
Emprego Público. Não poderá estar exercendo cargo, emprego ou função pública, nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal, exceto aqueles cumuláveis na forma da lei. 
02.02.03. A não comprovação de qualquer dos requisitos exigidos, importará na exclusão do candidato do 
presente Processo Seletivo. 
03. DAS INSCRIÇÕES 
03.01. As inscrições serão realizadas na modalidade INTERNET, conforme segue: 

Site: Diretamente pelo candidato no site www.shdias.com.br 

Período de Inscrição: Das 08:00h do dia 28 de fevereiro de 2022 até as 23:59h do dia 11 de abril de 2022. 

Pagamento: 

Para efetuar a inscrição, o candidato deverá acessar o site www.shdias.com.br localizar o 
Processo Seletivo PSPMI 001/2022 e preencher corretamente todos os dados solicitados no 
Formulário de Cadastro e/ou da Inscrição. Ao final deverá clicar em “Gerar Boleto” que 
deverá ser impresso e pago ATÉ A DATA DE VENCIMENTO EXPRESSA NO BOLETO 
BANCÁRIO. 

Importante: 
Por ocasião da Circular nº 3656/2013 do BC que instituiu a Nova Plataforma da Cobrança 
(boleto registrado), boletos pagos depois do primeiro dia útil subsequente ao final das 
inscrições não serão considerados e não terão a devolução do valor pago. 

03.02. Dados necessários para realização do cadastro e/ou inscrição: Emprego pretendido, Nome Completo, 
RG, CPF, Sexo, Estado Civil, Data de Nascimento, Escolaridade, Endereço completo, CEP, Cidade, Telefones 
(Residencial, Celular e Comercial), E-mail e informar se é Pessoa com Deficiência. Os candidatos devem 
informar corretamente todos os dados solicitados no formulário de inscrição. 
03.03. DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 
a) Ao inscrever-se o candidato estará declarando, sob pena de responsabilidade civil e criminal, que conhece 

na íntegra e aceita todas as regras e critérios do Edital Completo do presente Processo Seletivo; 
b) Preencher corretamente todos os dados do Formulário de Inscrição e efetuar o pagamento do valor da 

inscrição através do boleto bancário; e 
c) Especificar no Formulário de Inscrição se tem Deficiência e/ou se necessita de condições diferenciadas para 

realização da Prova. O atendimento das referidas condições somente será proporcionado dentro das 
possibilidades descritas no Formulário de Inscrição. 

03.04. O candidato, ao efetivar a sua inscrição, manifesta ciência quanto à divulgação de seus dados em 
listagens e resultados no decorrer do Processo Seletivo, como Nome Completo, número do documento de 
identificação (RG), data de nascimento, notas, pontuações e desempenho nas fases previstas, condição de 
candidato com deficiência (se caso declarado no formulário de inscrição). 
03.04.01. Tendo em vista que essas informações são essenciais para a publicidade dos atos inerentes ao 
Processo Seletivo, não caberão indagações posteriores neste sentido, ficando cientes de que tais informações 
serão divulgadas por meio da internet, no site da SHDias Consultoria e Assessoria, podendo ser encontradas 
através dos mecanismos de buscas existentes. 
03.05. Não será concedida isenção do valor da inscrição. 
03.06. Os candidatos que se inscreverem terão suas inscrições efetivadas somente mediante o correto 
preenchimento do Formulário de Inscrição e o pagamento do Boleto Bancário até a data de vencimento do 
mesmo. 
03.07. O pagamento do valor da inscrição deverá ser realizado através do Boleto Bancário impresso pelo 
próprio candidato. O Boleto Bancário poderá ser pago em qualquer agência bancária, casa lotérica, terminal 
de autoatendimento ou net-banking, até a data de vencimento do boleto. 
03.07.01. O pagamento poderá ser realizado via PIX, através da leitura do QRCode disponível no boleto. 
ATENÇÃO, somente será considerado o PIX realizado através da leitura do QRCode, tendo em vista a 
necessidade de gestão de sistema API para integração das inscrições. 
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03.08. O candidato poderá reimprimir seu Boleto Bancário com nova data de vencimento somente até o 
último dia subsequente ao término das inscrições. Após esta data os boletos não poderão ser reimpressos 
com novo vencimento e a pré-inscrição cujo boleto não foi pago será automaticamente cancelada. 
03.09. A confirmação do pagamento do boleto bancário e efetivação da inscrição poderão ser consultadas 
pelo site www.shdias.com.br em até 3 (três) dias úteis após a realização do pagamento, acessando a área 
referente a este Processo Seletivo e fazendo a consulta de sua inscrição, a partir da informação de seu login e 
Senha, no menu “Comprovante de Inscrição”. 
03.10. O candidato que realizar a inscrição poderá realizar a reimpressão de seu boleto bancário em qualquer 
momento, até o último dia subsequente ao término das inscrições, acessando o site da SHDias Consultoria e 
Assessoria na área referente a este Processo Seletivo e fazendo a consulta do andamento de sua inscrição, a 
partir da informação de seu login e senha. 
03.11. O candidato é o exclusivo responsável pelo correto preenchimento e envio do Formulário de Inscrição 
disponibilizado, bem como pela correta impressão do Boleto Bancário para pagamento do valor da inscrição, 
conforme as instruções constantes no site www.shdias.com.br. 
03.12. O descumprimento das instruções para a inscrição implicará na não efetivação da inscrição. 
03.13. A SHDias Consultoria e Assessoria e a Comissão de Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de 
Itapira não se responsabilizam por solicitações de inscrições não recebidas por dificuldades de ordem técnica 
de computadores, falhas de comunicação e acesso à internet, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como qualquer outro fator externo ao site da SHDias Consultoria e Assessoria que impossibilite a correta 
confirmação e envio dos dados para a solicitação da inscrição. Também não se responsabilizam por inscrições 
que não possam ser efetivadas por motivos de impossibilidade ou erros na leitura do código de barras do 
boleto impresso pelo candidato, seja por dificuldades de ordem técnica dos computadores e/ou impressoras 
no momento da correta impressão dos mesmos ou por ocorrência de rasuras no papel do boleto impresso, 
inclusive estornos, impossibilitando o pagamento dos boletos na rede de atendimento bancário. 
03.14. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, condicional ou fora do período estabelecido 
neste Edital. 
03.15. Não será aceito o pagamento do valor das inscrições por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-
símile, transferência eletrônica, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento ou depósito bancário em conta 
corrente ou por qualquer outra via que não seja a prevista neste edital. 
03.15.01. Não serão considerados transferências via Pix, com exceção do pagamento realizado através do 
QRCode impresso no boleto. Caso o pagamento seja realizado através de qualquer outra chave que não 
código mencionado, o mesmo não será considerado e não haverá a restituição do valor da inscrição, em 
hipótese alguma. 
03.16. O pagamento dos boletos relativos ao valor das inscrições poderá ser efetuado através de dinheiro, ou 
cheque ou débito em conta. O pagamento efetuado em cheque somente será considerado quitado após a 
respectiva compensação bancária, sendo a inscrição cancelada, caso haja devolução do mesmo. 
03.17. No caso de agendamento do pagamento do boleto a inscrição somente será efetivada após a quitação 
do boleto na data agendada. O candidato deve estar ciente de que se o pagamento não puder ser realizado 
por falta de crédito em conta na data agendada a inscrição não será efetivada. A data de quitação não poderá 
ser superior à data de vencimento do boleto bancário. Em caso de não confirmação do pagamento agendado, 
o candidato deverá solicitar ao banco no qual efetuou o agendamento o Comprovante Definitivo de 
Pagamento do Boleto, que confirma que o boleto foi quitado na data agendada ou na data de vencimento do 
boleto. O Comprovante de Agendamento ou o Extrato Bancário da Conta Debitada não serão aceitos para 
fins de comprovação do pagamento. 
03.18. Cada boleto bancário se refere a uma única inscrição e deverá ser quitado uma única vez, até a data de 
vencimento e no valor exato constante no boleto bancário. Não haverá devolução da importância paga, ainda 
que constatada à maior ou em duplicidade. 
03.19. Caso o valor pago através do boleto bancário seja menor do que o estabelecido para a inscrição 
realizada, a mesma não será efetivada e não serão disponibilizados outros meios para o pagamento da 
complementação do valor. 
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03.20. As informações prestadas no Formulário de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
podendo a Prefeitura Municipal Itupeva excluir do Processo Seletivo aquele que a preencher com dados 
incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídicas. Caso a irregularidade seja constatada após 
a Admissão do candidato este será demitido. 
03.21. Erros de digitação referentes ao número do CPF ou Data de Nascimento do candidato, deverão ser 
comunicados imediatamente à SHDias Consultoria e Assessoria, pois são dados necessários para a consulta 
da inscrição através da internet. No caso da Data de Nascimento, ainda é utilizada como critério de 
desempate na Classificação Final. Erros de digitação referentes ao nome e documento de identidade poderão 
ser comunicados ao Fiscal de Sala, no momento da realização da Prova Objetiva, para que o mesmo realize a 
devida correção na Lista de Presença. 
03.22. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de opção de Emprego ou cancelamento 
da mesma, portanto, antes de efetuar o pagamento do valor da inscrição, o candidato deve verificar as 
exigências e atribuições para o Emprego desejado, lendo atentamente as informações, principalmente a 
escolaridade mínima exigida. 
03.23. Após efetivadas as inscrições as mesmas não poderão ser canceladas a pedido dos candidatos, por 
qualquer que seja o motivo alegado, não havendo a restituição do valor da inscrição, em hipótese alguma. 
03.24. Será cancelada a inscrição se for verificado, a qualquer tempo, o não atendimento a todos os requisitos 
das inscrições. 
03.25. Os interessados que preencherem o Formulário de Inscrição pela internet, mas não efetuarem o 
pagamento, serão considerados excluídos, não sendo incluídos na lista de candidatos inscritos. 
03.26. É vedada, ao candidato, a transferência do valor pago a título de inscrição para outra(s) inscrição(ões) 
e/ou para terceiros. 
03.27. DAS INSCRIÇÕES PARA MAIS DE UM EMPREGO NO PROCESSO SELETIVO 
03.27.01. As Provas Objetivas dos Empregos indicados abaixo serão realizadas em períodos ou dias diferentes 
uns dos outros, tornando possível a realização de inscrição para mais de um desses Empregos a quem se 
interessar: 

Período 01 Período 02 

601 - Professor de Educação Básica - Educação Infantil 
603 - Professor de Educação Básica - Educação Física 

602 - Professor de Educação Básica - Ensino Fundamental 
604 - Professor de Educação Básica - Filosofia 
605 - Professor de Educação Básica - Língua Inglesa 
606 - Professor de Educação Básica - Música 

03.27.02. Para os demais Empregos NÃO citados na tabela acima, se houver, os candidatos poderão realizar 
mais de uma inscrição sob sua inteira responsabilidade, cientes de que somente haverá a possibilidade de 
realização de mais de uma Prova Objetiva no caso de as mesmas serem agendadas para dias ou horários 
distintos. No caso das Provas Objetivas dos seus respectivos Cargos serem agendadas para o mesmo dia e 
horário, os candidatos deverão optar pela realização de apenas uma delas, ficando ausentes nas demais. Não 
haverá possibilidade de cancelamento das inscrições, e nem a responsabilidade da SHDias Consultoria e 
Assessoria e/ou da Prefeitura Municipal de Itupeva pela devolução de valores referentes às inscrições 
realizadas. 
03.27.03. Os períodos citados acima NÃO correspondem, obrigatoriamente e sequencialmente, a manhã e 
tarde. Tal disposição será avaliada no fechamento das inscrições para uma melhor logística de distribuição de 
escolas. Para conhecimento dessa informação será necessário acompanhar a divulgação do Termo de 
Convocação conforme instrução do item 05.01.03. 
03.28. DAS CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
03.28.01. Às Pessoas com Deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Processo Seletivo, desde 
que as atribuições do Emprego pretendido sejam compatíveis com a deficiência apresentada, conforme 
estabelecido no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 
02/12/2004 e Decreto Federal nº 9.508, de 24/09/2018, Lei Estadual nº 14.481, de 13/07/2011 e Lei Estadual 
nº 16.769, de 18/06/2018. 
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03.28.02. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto 
Federal nº 5.296, de 02/12/2004 e Decreto Federal nº 9.508, de 24/09/2018, aos candidatos com deficiência 
habilitados, será reservado o percentual de 5% (cinco por cento), das vagas existentes e que vierem a surgir 
ou que forem criadas no prazo de validade do presente Processo Seletivo. 
03.28.03. A Pessoa com Deficiência deverá indicar obrigatoriamente sua condição no Formulário de Inscrição 
e entregar Laudo Médico devidamente carimbado e assinado pelo Médico responsável, atestando a espécie e 
o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença - CID, juntamente com a Declaração de Candidato com Deficiência/Condição Especial 
(modelo disponível no Anexo). 
03.28.04. O candidato com deficiência que realizar sua inscrição, deverá obrigatoriamente enviar o 
competente Laudo Médico juntamente com a Declaração, nos termos solicitados, até no máximo 1 (um) dia 
útil após o encerramento das inscrições, via SEDEX com A.R. (Aviso de Recebimento) para a empresa SHDias 
Consultoria e Assessoria Ltda - situada a Rua Rita Bueno de Angeli, 189 - Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - 
CEP: 13331-616. 
03.28.05. O candidato que realizar inscrição para mais de 1 (um) Emprego, quando houver, deverá enviar os 
documentos comprobatórios para cada inscrição realizada. 
03.28.06. O envelope deverá estar devidamente identificado na parte externa com as informações constantes 
do formulário abaixo: 

PREFEITURA MUNICIPAL ITUPEVA 
LAUDO MÉDICO - PROCESSO SELETIVO PSPMI 001/2022 

Nome: 
Nº de Inscrição: 
Emprego: 

03.28.07. A SHDias Consultoria e Assessoria e a Prefeitura Municipal Itupeva não se responsabilizam pelo 
extravio dos documentos enviados. A comprovação do encaminhamento tempestivo dos documentos 
referentes à deficiência será feita pela data de postagem dos mesmos, sendo rejeitada, solicitação postada 
fora do prazo. Serão desconsiderados os documentos que forem encaminhados por outro meio que não seja o 
estabelecido acima. 
03.28.08. Caso necessite de condições especiais para realização da prova, o candidato com deficiência deverá 
solicitá-las no preenchimento de seu formulário de inscrição e comprovar a necessidade através de 
laudo/atestado médico juntamente com a Declaração (modelo disponível em Anexo), detalhando e 
justificando as condições especiais de que necessita, conforme item 03.29 e seguintes do Edital. A Comissão 
de Processo Seletivo, de acordo com a possibilidade de atendimento, irá deferir ou indeferir o pedido 
solicitado. 
03.28.08.01. A não solicitação das condições especiais para realização da Prova Objetiva, conforme 
estabelecido neste Edital eximirá a SHDias Consultoria e Assessoria bem como a Prefeitura Municipal 
Itupeva, de qualquer providência. 
03.28.09. Os documentos entregues pelo candidato (Laudo Médico e Declaração) ficarão anexados ao 
formulário de inscrição e não serão devolvidos após a homologação do Processo Seletivo. 
03.28.10. O candidato está ciente que a realização da prova nas condições do item 03.28.08., não significa 
que ele será automaticamente considerado apto na perícia Médica Oficial designada pela Prefeitura 
Municipal Itupeva. 
03.28.11. Consideram-se Pessoas com Deficiência aquelas estabelecidas na Lei Estadual nº 14.481, de 
13/07/2011, Lei Estadual nº 16.769, de 18/06/2018 e que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 
4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004 e Lei 
Federal nº 14.126, de 22/03/2021. 
03.28.12. Não serão considerados como deficiência visual os distúrbios de acuidade visual passíveis de 
correção. 
03.28.13. O candidato com deficiência que NÃO realizar a inscrição conforme as instruções constantes neste 
Edital, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
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03.28.14. Os candidatos que não entregarem a documentação solicitada (Laudo Médico e Declaração) ou 
entregarem documentos que não atendam às exigências constantes dos modelos em anexo, dentro do 
período estabelecido neste Edital, NÃO SERÃO CONSIDERADOS COMO DEFICIENTES seja qual for o motivo 
alegado, sendo assim não concorrerão à reserva de vagas estabelecida em Lei, participando do Processo 
Seletivo nas mesmas condições que os demais candidatos. 
03.28.15. As Pessoas com Deficiência participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que se refere ao conteúdo, avaliação, duração, horário e local das provas. 
03.28.16. Os candidatos com deficiência concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas 
existentes, de acordo com a sua classificação no Processo Seletivo. 
03.28.17. Na data prevista para a divulgação da Convocação para a Prova Objetiva, será publicado no site 
www.shdias.com.br um informativo com a relação dos candidatos que enviaram Laudo Médico nos termos 
do item 03.28.06. 
03.28.18. A divulgação da Classificação Final do Processo Seletivo será feita em 2 (duas) listas no mesmo 
arquivo: 1 (uma) listagem geral contendo todos os candidatos classificados, inclusive as Pessoas com 
Deficiência e outra contendo somente os candidatos classificados com deficiência. 
03.28.19. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas aos deficientes, essas serão preenchidas 
pelos demais candidatos aprovados da listagem geral, com estrita observância da ordem classificatória. 
03.28.20. Após a Admissão do candidato no Emprego, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de aposentadoria, mudança ou readaptação de Emprego. 
03.28.21. Ao ser convocado, o candidato deverá submeter-se a Perícia Médica Oficial, designada pela 
Prefeitura Municipal Itupeva, que terá a assistência de equipe multiprofissional que definirá 
terminativamente o enquadramento de sua situação como deficiente, atestando a sua compatibilidade com 
os requisitos e atribuições do Emprego pretendido. 
03.28.22. A avaliação do potencial de trabalho do candidato deficiente obedecerá ao disposto no Decreto 
Federal nº. 3.298, de 20/12/1999, artigos 43 e 44. 
03.28.23. Não havendo a confirmação da deficiência do candidato registrada no Formulário de Inscrição, o 
candidato só voltará a ser convocado pela listagem geral de aprovados desde que atenda todas as condições 
estabelecidas do presente Edital. 
03.28.24. As despesas relativas ao envio do Laudo serão de exclusiva responsabilidade do candidato. 
03.29. DO ATENDIMENTO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 
03.29.01. Em caso de necessidade de atendimento especial para a realização das provas, o candidato deverá 
formalizar o pedido durante o preenchimento do formulário de inscrição, selecionar a(s) opção(ões) 
desejada(s) e encaminhar Laudo Médico e/ou Documentos que comprovem a necessidade juntamente com a 
Declaração de Deficiência/Condição Especial (modelo disponível no Anexo). 
03.29.02. O documento comprobatório deverá ser devidamente carimbado e assinado pelo Médico 
responsável, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - 
CID, e encaminhado juntamente com a Declaração, detalhando e justificando as condições especiais de que 
necessita, até no máximo 1 (um) dia útil após o encerramento das inscrições, via SEDEX com A.R. (Aviso de 
Recebimento) para a SHDias Consultoria e Assessoria - situada a Rua Rita Bueno de Angeli, 189, Jd. Esplanada 
II - Indaiatuba/SP - CEP: 13.331-616. 
03.29.03. O candidato que realizar inscrição para mais de 1 (um) Emprego, quando houver, deverá enviar os 
documentos comprobatórios para cada inscrição realizada. 
03.29.04. O envelope deverá estar devidamente identificado na parte externa com as informações constantes 
do formulário abaixo: 

PREFEITURA MUNICIPAL ITUPEVA 
CONDIÇÃO ESPECIAL – PROCESSO SELETIVO PSPMI 001/2022 

Nome: 
Nº de Inscrição: 
Emprego: 

03.29.04.01. No caso de candidato com deficiência, o mesmo poderá se valer do mesmo envelope para envio 
do Laudo Médico e solicitação de Condição Especial conforme item 03.28.06.  
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03.29.05. A SHDias Consultoria e Assessoria e a Prefeitura Municipal Itupeva não se responsabilizam pelo 
extravio dos documentos enviados. A comprovação do encaminhamento tempestivo dos documentos 
referentes à condição especial será feita pela data de postagem dos mesmos, sendo rejeitada, solicitação 
postada fora do prazo. Serão desconsiderados os documentos que forem encaminhados por outro meio que 
não seja o estabelecido acima. 
03.29.06. A SHDias Consultoria e Assessoria e a Comissão de Processo Seletivo, de acordo com a 
possibilidade de atendimento, irá deferir ou indeferir o pedido solicitado. 
03.29.07. Consideram-se atendimentos especiais a serem disponibilizados no dia da prova, desde que 
solicitados e comprovados por laudo médico e/ou documentos comprobatórios o seguinte: 
I. Necessidades Físicas: 
a) Acesso facilitado: ao candidato com dificuldade de locomoção é oferecida estrutura adaptada para acesso 
no local de realização da prova. 
b) Apoio para perna: ao candidato que necessitar ficar com a perna suspensa será permitido utilizar outra 
carteira para apoiar a perna. 
c) Auxílio para o preenchimento do cartão de respostas: ao candidato com motricidade comprometida é 
oferecido auxílio para preenchimento do cartão de respostas, cujo processo será executado por um Fiscal 
designado pela Coordenação local. 
d) Mesa e cadeira especial: ao candidato cadeirante, obeso ou outro motivo que necessite de mesa e cadeira 
de tamanho maior ao tradicional, será providenciado estrutura adequada para realização da prova. 
e) Sala próxima ao banheiro: ao candidato que necessitar fazer uso contínuo do banheiro, por motivo de 
doença, será fornecida sala próxima ao banheiro. 
f) Uso de Prótese, Implante ou dispositivo fixo ao corpo (Bomba de Insulina, Marca-passo etc.): ao candidato 
com implante ou prótese de metal, como, por exemplo, placa de titânio, implante de aço inoxidável, hastes 
intramedulares, etc., ou bomba de insulina fixada ao corpo, devem apresentar laudo médico comprovando a 
situação para efeitos do uso do detector de metais. 
g) Uso de almofada: o candidato que necessitar fazer uso de almofada durante a realização da prova devido a 
condição de saúde, deverá levar a sua almofada que será inspecionada antes do início da Prova. 
II. Necessidades Visuais: 
a) Auxílio para o preenchimento do cartão de respostas: ao candidato com cegueira ou baixa visão, é 
oferecido auxílio para preenchimento do cartão de respostas, cujo processo será executado por um Fiscal 
designado pela Coordenação local. 
b) Prova e Gabarito Ampliado: ao candidato com baixa visão é disponibilizado a impressão da prova e gabarito 
em folha com fonte ampliada (Arial 20). O candidato com esse tipo de prova, é orientado, de preferência, 
sentar-se nas últimas carteiras da sala. 
c) Ledor: O candidato com baixa ou nenhuma visão é oferecido profissional para a leitura da prova em sala 
reservada. 
d) Prova em Braile: Ao candidato com cegueira total é disponibilizado prova em braile desde que solicitada a 
tempo. Neste caso as respostas deverão ser transcritas também em Braile e os candidatos deverão levar, para 
esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção. 
e) Uso lupa manual: Ao candidato que necessitar, será permitido o uso de lupa manual que deverá ser levada 
pelo mesmo e inspecionada antes do início da Prova. 
III. Necessidades Auditivas: 
a) Intérprete de Libras: Ao candidato com deficiência auditiva que necessitar, é oferecido profissional 
habilitado para mediar a comunicação entre surdos e ouvintes no ato da prova através da língua brasileira de 
sinais. 
b) Leitura Labial: Para o candidato que necessitar de comunicação pela leitura dos lábios, será solicitado ao 
Fiscal de Sala que as instruções/orientações sejam dadas pausadamente e de frente para o candidato. 
c) Prótese Auditiva: O candidato que utiliza prótese auditiva somente poderá permanecer com o aparelho 
durante a realização da prova se encaminhar o laudo médico contendo a comprovação de que se faz 
necessária a utilização da prótese de forma contínua. 
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IV. Necessidades Complementares: 
a) Nome Social: O candidato transgênero que desejar ser tratado pelo nome social durante a realização das 
provas deverá encaminhar a imagem do documento com o nome social. As publicações referentes aos 
candidatos transgêneros serão realizadas de acordo com o nome e o gênero constantes no registro civil. 
b) Tempo Adicional: Ao candidato com baixa ou nenhuma visão, com deficiência auditiva e/ou diagnóstico de 
dislexia poderá ser oferecido o tempo adicional de até 1 (uma) hora para a realização da prova. Se houver 
necessidade de tempo adicional, a justificativa deverá conter parecer emitido por especialista da área da 
deficiência/doença, através de laudo médico. 
c) Sala para Amamentação: A candidata que tiver necessidade de amamentar deverá encaminhar o atestado 
de amamentação e a cópia da certidão de nascimento do bebê. A candidata poderá fazer a amamentação 
durante a realização da Prova Objetiva, devendo levar acompanhante responsável pela guarda da criança que 
deverá permanecer com a mesma em local estabelecido pela organização do Processo Seletivo, fora da sala 
de prova e corredores. O(a) acompanhante somente terá acesso ao local de prova até o horário estabelecido 
para fechamento dos portões e permanecerá em sala reservada até o término da prova da candidata. Caso 
não haja acompanhante, a criança não poderá permanecer no local de prova. No momento da amamentação 
a candidata será acompanhada por fiscal da coordenação de prova até o local onde a criança e o 
acompanhante estiverem aguardando. Neste momento o acompanhante responsável pela guarda da criança 
não poderá permanecer no mesmo local que a candidata, que deverá ficar acompanhada somente do fiscal da 
coordenação de prova durante a amamentação. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao 
tempo de prova da candidata. 
d) Outras condições: o candidato que necessitar de outras condições não listadas anteriormente, deverá 
especificar na declaração (modelo disponível no anexo) e comprovar a necessidade para que possa ser 
analisado. 
03.29.08. Candidatos considerados como grupo de risco para a COVID-19 não terão atendimento especial no 
que se refere a salas individuais, visto que nos locais de Prova serão observados os protocolos sanitários e 
medidas de prevenção à COVID-19. 
03.29.09. A não solicitação e/ou comprovação das condições especiais para realização da Prova Objetiva, 
conforme estabelecido neste Edital eximirá a SHDias Consultoria e Assessoria e a Prefeitura Municipal 
Itupeva, de qualquer providência. 
03.29.10. Os candidatos que não entregarem a documentação solicitada (Laudo Médico/Atestado e 
Declaração) ou entregarem documentos que não atendam às exigências constantes dos modelos em anexo, 
dentro do período estabelecido neste Edital, NÃO TERÃO OS PEDIDOS DE CONDIÇÕES ESPECIAIS ANALISADOS 
seja qual for o motivo alegado, participando do Processo Seletivo nas mesmas condições que os demais 
candidatos. 
03.29.11. O candidato que NÃO realizar a inscrição conforme as instruções constantes neste Edital, não 
poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
03.29.12. Os documentos entregues pelo candidato (Laudo Médico/Atestado e Declaração) ficarão anexados 
ao formulário de inscrição e não serão devolvidos após a homologação do Processo Seletivo. 
03.29.13. O candidato está ciente que a realização da prova nas condições do item 03.29., não significa 
necessariamente que ele será considerado deficiente, o qual deverá passar pela perícia Médica Oficial 
designada pela Prefeitura Municipal Itupeva. 
03.29.14. Na data prevista para a divulgação da Convocação para a Prova Objetiva, será publicado no site 
www.shdias.com.br um informativo com a relação dos candidatos que tiveram o pedido de condição especial 
deferidos nos termos do item 03.29.04. 
03.29.15. As despesas relativas ao envio dos documentos comprobatórios serão de exclusiva responsabilidade 
do candidato. 
 
04. DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO 
04.01. O presente Processo Seletivo será composto das seguintes fases: 
I. Prova Objetiva; e 
II. Avaliação de Títulos (atenção quanto ao prazo e instruções para a entrega dos títulos). 
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05. DA PROVA OBJETIVA 
05.01. DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
05.01.01. A realização da Prova Objetiva está prevista para o dia 15 de maio de 2022 (DOMINGO). 
05.01.02. Se o número de inscritos exceder a capacidade prevista dos locais de prova disponibilizados pela 
Prefeitura Municipal Itupeva, estas poderão ser realizadas no mesmo dia em períodos distintos 
(manhã/tarde), ou em 2 (dois) ou mais domingos, com datas a serem definidas. 
05.01.03. As Provas Objetivas poderão ser realizadas em outras cidades da região, independentemente do 
endereço residencial informado no ato da inscrição pelos candidatos. 
05.01.04. O Termo de Convocação para a Prova Objetiva contendo a data, o local e o horário para a realização 
das Provas está previsto para ser publicado no site www.shdias.com.br a partir do 30/04/2022. 
05.01.05. Caso necessário, poderá haver mudança na data prevista para a realização da Prova Objetiva. Nesse 
caso, a alteração deverá ser publicada com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data publicada 
anteriormente para a realização da prova no site www.shdias.com.br. É de inteira responsabilidade do 
candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este Processo Seletivo. 
05.01.06. A Comissão de Processo Seletivo da Prefeitura Municipal Itupeva não se responsabilizará por 
eventuais coincidências de datas e horários de provas deste ou de outros Concursos Públicos e/ou Processos 
Seletivos ou coincidência com quaisquer outras atividades ou eventos sociais de interesse dos candidatos. 
05.01.07. Os candidatos NÃO receberão convocações individuais por qualquer via, portanto é de inteira 
responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este Processo Seletivo. As 
divulgações serão realizadas oficialmente no site www.shdias.com.br. 
05.01.08. Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização de Prova Objetiva 
em data, horário ou local, diferente do estabelecido no Termo de Convocação para Prova Objetiva referente 
ao seu Emprego neste Processo Seletivo. 
05.01.09. O candidato deverá comparecer aos locais designados para a realização da Prova Objetiva com 
antecedência, portando obrigatoriamente Documento Oficial de Identificação com foto original, seu 
Comprovante de Inscrição (boleto impresso com o comprovante de pagamento anexado ou autenticação 
mecânica de pagamento), caneta esferográfica azul ou preta, lápis e borracha. 
05.01.10. Após o horário determinado para o início das provas, não será permitida, sob qualquer hipótese ou 
pretexto, a entrada de candidatos atrasados, SEJA QUAL FOR O MOTIVO. 
05.01.11. O ingresso nas salas de prova só será permitido ao candidato que apresentar o RG original (ou 
Documento Oficial de Identificação com foto original). 
05.01.12. A Prova Objetiva será composta de questões de múltipla escolha com quatro alternativas (A, B, C ou 
D) sendo que apenas uma é a correta.  
05.01.13. As questões da Prova Objetiva versarão sobre os conteúdos constantes do Programa de Prova de 
cada Emprego, constantes em Anexo a este Edital. As quantidades de questões para cada Emprego constam 
definidas no Anexo. 
05.01.14. Na elaboração da Prova Objetiva serão obedecidos os critérios técnicos exigidos, inclusive o grau de 
dificuldade que levará em conta o nível de equilíbrio e a razoabilidade educacional. 
05.01.15. A Comissão de Processo Seletivo da Prefeitura Municipal Itupeva não se responsabiliza por 
nenhum material ou apostila confeccionados com textos relativos aos Programas de Prova ou Bibliografias 
deste Processo Seletivo. A referida Comissão de Processo Seletivo não fornecerá e não recomendará a 
utilização de apostilas específicas. Os candidatos devem orientar seus estudos estritamente pelo Programa de 
Prova de seu Emprego, ficando livres para a escolha de apostilas, livros e outros materiais desde que 
contenham os conteúdos apresentados no Programa de Prova de seu Emprego, constante deste Edital. 
05.01.16. O tempo de duração da Prova Objetiva será de até 3 (três) horas. 
05.01.17. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da Prova Objetiva após 60 
(sessenta) minutos contados do seu efetivo início. 
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05.01.18. Durante a realização da Prova Objetiva  os candidatos ficarão terminantemente proibidos de utilizar 
qualquer tipo de aparelho eletrônico (calculadoras, bips/pagers, câmeras fotográficas, filmadoras, telefones 
celulares, smartphones, tablets, relógios do tipo data-bank, walkmans, MP3 players, fones de ouvido, agendas 
eletrônicas, notebooks, palmtops ou qualquer outro tipo de computador portátil, receptores ou gravadores) 
seja na sala de prova, sanitários, pátios ou qualquer outra dependência do local de prova. 
05.01.19. Ao ingressar na sala de provas, o candidato deverá DESLIGAR TOTALMENTE todo e qualquer tipo de 
aparelho eletrônico que estiver portando e LACRAR seu celular em invólucro fornecido pelo fiscal, devendo 
permanecer dentro do invólucro lacrado, sobre a mesa/carteira ou guardado dentro da bolsa/mochila que 
porventura o candidato estiver portando. 
05.01.20. O candidato que necessitar usar o sanitário não poderá levar consigo qualquer tipo de bolsa ou 
estojo e será acompanhado pelo Fiscal da organização do Processo Seletivo. Deverá deixar seu celular 
desligado, juntamente com bolsas e outros pertences em sua sala. 
05.01.21. Caso o candidato seja flagrado pelo Fiscal de Sala ou Coordenação de Prova fazendo o uso destes 
aparelhos no decorrer da prova, o mesmo será imediatamente eliminado do Processo Seletivo, tendo seu 
Caderno de Questões e Gabarito de Respostas confiscados, sendo obrigado a retirar-se do local de prova. 
05.01.22. Os candidatos ficam também proibidos de adentrarem as salas de prova usando boné, chapéu, 
gorro, óculos de sol/escuro ou fones de ouvido, bem como usá-los durante a realização da prova. Também é 
proibido ao candidato adentrar ou permanecer nos locais de prova portando qualquer tipo de arma. O 
descumprimento das determinações aqui descritas será caracterizado como infração aos termos do Edital, e 
implicará na eliminação do candidato do Processo Seletivo. 
05.01.23. Durante a realização das Provas Objetiva não será permitido qualquer tipo de comunicação entre os 
candidatos, nem a utilização de livros, anotações, réguas de cálculo, lápis com tabuadas, impressos ou 
consulta a qualquer obra doutrinária, texto legal ou ainda a utilização de qualquer forma de consulta ou uso 
de material de apoio. Caso o candidato seja flagrado fazendo a utilização destes materiais, será caracterizado 
como tentativa de fraude e implicará na eliminação do candidato deste Processo Seletivo. 
05.01.24. Para a realização da Prova Objetiva, cada candidato receberá uma cópia do CADERNO DE QUESTÕES 
referente à Prova Objetiva de seu Emprego, e um GABARITO DE RESPOSTAS já identificado com seu local e 
horário de prova, sala, nome completo, RG, Emprego e número de inscrição no Processo Seletivo. 
05.01.25. Ao receber o Caderno de Questões o candidato deverá conferir a numeração e sequência das 
páginas, bem como a presença de irregularidades gráficas que poderão prejudicar a leitura do mesmo. Ao 
receber o Gabarito de Respostas, deverá conferir se seus dados estão expressos corretamente e assinar no 
campo estabelecido. Em ambos os casos, havendo qualquer irregularidade deverá comunicar imediatamente 
o fiscal de sala. 
05.01.26. O Caderno de Questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para 
chegar à resposta correta, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO NO GABARITO DE 
RESPOSTAS. 
05.01.27. No decorrer da Prova Objetiva, o candidato que observar qualquer anormalidade gráfica ou erro de 
digitação ou na formulação do enunciado ou alternativas de alguma questão deverá solicitar ao Fiscal de Sala 
que proceda a anotação na Folha de Ocorrências da referida sala, para posterior análise e decisão por parte 
da Banca Examinadora do Processo Seletivo, sob pena de preclusão recursal. 
05.01.28. O Gabarito de Respostas é o único documento válido para a correção das respostas do candidato, 
devendo ser preenchido com a maior atenção possível. ELE NÃO PODERÁ SER SUBSTITUÍDO POR MOTIVOS 
DE ERRO NO PREENCHIMENTO, tendo em vista sua codificação e identificação. 
05.01.29. Obrigatoriamente o candidato deverá devolver o GABARITO DE RESPOSTAS ao fiscal de sala. O 
candidato é o único responsável pela entrega do mesmo ao término de sua Prova Objetiva. A não entrega do 
Gabarito de Respostas implicará na automática eliminação do candidato deste Processo Seletivo. 
05.01.30. O Gabarito de Respostas será corrigido por meio óptico, portanto, deverá ser preenchido 
corretamente, com caneta esferográfica azul ou preta. Para cada questão o candidato deverá assinalar apenas 
uma única alternativa correta, preenchendo/pintando totalmente o quadrado correspondente a esta 
alternativa, não devendo assinalar com “X” ou outra marca. Também não poderá ser utilizado nenhum tipo de 
borracha ou líquido corretivo. 
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05.01.31. Não serão consideradas as questões em branco ou assinaladas a lápis, as questões com duas ou 
mais alternativas assinaladas e as questões que apresentarem qualquer tipo de rasuras e gabaritos de 
resposta totalmente em branco. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado as respostas 
ou a assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida incorretamente pela leitora de correção, acarretando 
anulação parcial ou integral do gabarito do candidato. 
05.01.32. O candidato poderá levar o seu Caderno de Questões ao deixar em definitivo a sala de provas. 
05.01.33. Em nenhuma hipótese o Caderno de Questões será considerado ou revisado para correção e 
pontuação, nem mesmo no caso de recursos para revisão da pontuação, valendo para este fim 
exclusivamente o Gabarito de Respostas do candidato. 
05.01.34. Ao final da Prova Objetiva, os 2 (dois) últimos candidatos de cada sala de prova deverão 
permanecer no interior da sala a fim ASSINAR o verso dos gabaritos de respostas de todos os candidatos 
presentes de sua sala, assinando ainda o termo testemunho o qual ficará no interior do malote e acompanhar 
o fechamento e lacre do malote com os Gabaritos de Respostas dos candidatos de sua sala, de acordo com a 
orientação do fiscal, sendo então liberados. 
05.01.35. Ao terminar as Provas, os candidatos não poderão permanecer no interior das dependências do 
local de prova, devendo retirar-se imediatamente. 
05.01.36. Durante a realização da prova não será permitida a permanência de acompanhantes nos locais 
designados, exceto no caso da candidata que estiver amamentando, conforme item 03.29. 
05.01.37. Poderá no transcorrer da aplicação da(s) prova(s), ocorrer varredura (detector de metais) no(s) 
local(is) de aplicação. 
05.02. DA AVALIAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
05.02.01. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, distribuídos 
proporcionalmente em conformidade com o número de questões válidas da prova objetiva de cada 
Emprego. 
05.02.02. O número de questões válidas será o total de questões da Prova Objetiva subtraída a quantidade de 
questões que porventura venham a ser canceladas para cada Emprego. 
05.02.03. As questões canceladas NÃO serão consideradas como acertos para todos os candidatos, a 
pontuação dessas questões será distribuída igualmente entre as demais questões válidas da Prova Objetiva, 
independentemente de formulação de recurso. Somente este será o critério válido adotado para o caso de 
questões canceladas. 
05.02.04. Na correção do Gabarito de Respostas do candidato não serão computadas questões não 
assinaladas, questões que contenham mais de uma alternativa assinalada ou questões rasuradas. 
05.02.05. A avaliação da Prova Objetiva será efetuada por processamento eletrônico do Gabarito de 
Respostas do candidato que contará o total de acertos de cada candidato, convertendo esse valor em pontos, 
de acordo com o número de questões válidas, conforme a fórmula a seguir: 
P = (100 / QV) x TA, onde: 
P = Pontuação do Candidato na Prova Objetiva 
QV = Quantidade de questões válidas da Prova Objetiva 
TA = Total de Acertos do Candidato 
05.03. A Prova Objetiva será de caráter ELIMINATÓRIO e CLASSIFICATÓRIO, sendo que após a aplicação dos 
critérios de avaliação anteriormente descritos o candidato que não lograr no mínimo 50 (cinquenta) pontos 
estará automaticamente desclassificado. 
 
06. DOS TÍTULOS 
06.01. DA ENTREGA DOS TÍTULOS 
06.01.01. Os candidatos devidamente inscritos neste edital,  que possuírem Curso Concluído de Pós-
Graduação “Stricto Sensu” (Mestrado ou Doutorado) deverão enviar os documentos comprobatórios, de 
acordo com os critérios estabelecidos na Tabela de Pontuação de Títulos no item 06.02.03., via correio por 
meio de SEDEX com AVISO DE RECEBIMENTO, até no máximo 1 (um) dia útil após o encerramento das 
inscrições, para a SHDias Consultoria e Assessoria, situada a Rua Rita Bueno de Angeli, 189, Jd. Esplanada II, 
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Indaiatuba/SP, CEP: 13.331-616. Os títulos serão pontuados exclusivamente para os candidatos aprovados 
na Prova Objetiva. 
06.01.02. Deverão ser encaminhadas CÓPIAS AUTENTICADAS EM CARTÓRIO referente a todos os 
documentos comprobatórios do título que possuir para posterior conferência, avaliação e pontuação por 
parte da Banca Examinadora do Processo Seletivo. Não serão pontuados títulos entregues sem a devida 
autenticação. 
06.01.03. O candidato que realizar inscrição para mais de 1 (uma) Emprego, quando houver, deverá enviar os 
documentos comprobatórios para cada inscrição realizada. 
06.01.04. Juntamente com os títulos, deverá ser encaminhado o Formulário de Entrega de Títulos, conforme 
modelo apresentado em Anexo a este Edital. 
06.01.05. Os títulos devidamente autenticados e o respectivo formulário de entrega deverão ser 
acondicionados em ENVELOPE LACRADO identificado com o modelo de etiqueta abaixo, devidamente 
preenchido e colado na parte externa do envelope: 

PREFEITURA MUNICIPAL ITUPEVA 
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS – PROCESSO SELETIVO PSPMI 001/2022 

Nome: 
Nº de Inscrição: 
Emprego: 

06.01.06. A SHDias Consultoria e Assessoria e a Prefeitura Municipal Itupeva não se responsabilizam pelo 
extravio dos documentos enviados. A comprovação do encaminhamento tempestivo dos documentos será 
feita pela data de postagem dos mesmos, sendo rejeitada, solicitação postada fora do prazo. Serão 
desconsiderados os documentos que forem encaminhados por outro meio que não seja o estabelecido acima. 
06.01.07. Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realizar a entrega de Títulos 
em data diferente da estabelecida neste Edital e não serão aceitos títulos encaminhados fora do envelope 
lacrado ou encaminhados via fax, e-mail ou ainda por qualquer outro meio diferente do estabelecido neste 
Edital. 
06.01.08. Os títulos em língua estrangeira referentes a cursos concluídos em instituições de ensino em outros 
países, somente serão considerados quando traduzidos para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado e 
revalidados por Instituição de Ensino brasileira. 
06.01.09. Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas. 
06.01.10. O candidato que realizar a entrega de título que contenha seu nome completo diferente do 
informado no seu formulário de inscrição realizada para este Processo Seletivo, por motivo de alteração de 
nome (casamento, separação, divórcio, etc.), deverá anexar cópia do documento comprobatório da alteração, 
sob pena de não ter pontuado o referido título. 
06.01.11. Não será permitida a apresentação de documentos complementares relativo à carga horária, 
conclusões de curso, ou outras especificações, depois do referido prazo de entrega. 
06.02. DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS 
06.02.01. A pontuação dos Títulos será de no máximo de 5 (cinco) pontos exclusivamente para os candidatos 
aprovados na Prova Objetiva. 
06.02.02. Essa fase será de caráter CLASSIFICATÓRIO, sendo que o candidato aprovado que não possuir ou 
deixar de entregar seus títulos, apenas não terá somado os pontos correspondentes a essa fase, não sendo 
desclassificado do Processo Seletivo. 
06.02.03. Somente serão aceitos para avaliação os documentos relacionados na Tabela de Pontuação de 
Títulos, conforme segue: 

NATUREZA DO TÍTULO DOCUMENTOS ACEITOS PONTUAÇÃO 

Curso Concluído de Pós-Graduação ‘Stricto Sensu’ 
em nível de DOUTORADO na área/disciplina que 
está concorrendo. 

- Diploma devidamente registrado; ou 
- Certificado de Conclusão de Curso. 5 (cinco) pontos 
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Curso Concluído de Pós-Graduação ‘Stricto Sensu’ 
em nível de MESTRADO na área/disciplina que 
está concorrendo. 

- Diploma devidamente registrado; ou 
- Certificado de Conclusão de Curso. 3 (três) pontos 

06.02.04. Quando houver Emprego cujo Curso de Especialização e/ou Residência, quando for o caso, seja 
exigida como requisito mínimo para admissão, não será pontuado na avaliação de títulos. 
06.02.05. Todos os títulos acima especificados deverão conter timbre e identificação do órgão expedidor, 
carimbo, assinatura do responsável e data. 
06.02.06. Apenas serão considerados válidos os documentos acima emitidos por estabelecimento e 
instituições de ensino regularizadas perante os órgãos e entidades oficiais de ensino, estaduais e federais. 
06.02.07. No caso de Certificado de Conclusão de Pós-Graduação “Stricto Sensu” (Mestrado ou Doutorado), 
está deverá conter a data de conclusão e a aprovação da Dissertação ou Defesa da Tese. 
06.02.08. Somente serão válidos para efeito de contagem dos títulos de Mestre e Doutor, os cursos 
reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES/MEC. 
06.02.09. Os candidatos que não entregarem a documentação solicitada ou realizarem a entrega parcial dos 
documentos, não terão pontuados os títulos entregues, bem como, não será permitida a complementação de 
documentos após o período estabelecido. 
06.02.10. Os títulos entregues que não atenderem as especificações estabelecidas neste Edital não serão 
considerados para a referida Avaliação de Títulos. 
06.02.11. A pontuação do título de maior valor exclui o de menor, vedada a atribuição cumulativa de pontos 
de qualquer natureza. 
06.02.12. É vedada a cumulação de títulos de natureza do mesmo item. 
06.02.13. Os documentos entregues pelo candidato ficarão anexados ao formulário de inscrição, NÃO sendo 
devolvidos para o candidato após a homologação do Processo Seletivo. 
06.02.14. As despesas relativas à autenticação e envio dos documentos serão de exclusiva responsabilidade 
dos candidatos. 
06.02.15. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do 
candidato, o mesmo terá anulada a totalidade de pontos desta fase. Comprovada a culpa do candidato, este 
será excluído do presente Processo Seletivo. 
 
07. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA O PROCESSO SELETIVO 
07.01. O candidato NÃO receberá convocações individuais via Correio, portanto é de inteira responsabilidade 
do candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este Processo Seletivo, devendo comparecer 
na data, local e horário com a antecedência definida para cada uma das fases, portando sempre seu 
documento original de identificação e comprovante de inscrição. 
07.02. Caso necessário, poderá haver mudança na data, local ou horário previsto para a realização das provas, 
mesmo após a divulgação da convocação relativa a cada uma das fases deste Processo Seletivo. Nesse caso, a 
mudança deverá ser publicada com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data publicada anteriormente 
para a realização da prova, no site www.shdias.com.br. 
07.03. Não será permitido ao candidato adentrar ou permanecer nos locais de provas portando qualquer tipo 
de arma. 
07.04. A Comissão de Processo Seletivo da Prefeitura Municipal Itupeva não se responsabilizará por 
eventuais coincidências das datas e horários de quaisquer umas das provas deste Processo Seletivo com a de 
outros Concursos Públicos, Processos Seletivos, Vestibulares ou quaisquer outras atividades ou eventos sociais 
de interesse dos candidatos. 
07.05. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que: 
a) Não comparecer à realização de qualquer uma das provas previstas para o seu Emprego neste Processo 

Seletivo, na data, local e horário em que for convocado, não havendo em hipótese alguma, realização de 
qualquer tipo de prova substitutiva para o candidato ausente em data, horário ou local alternativo, por 
qualquer que seja o motivo alegado; 
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b) Não apresentar documento hábil de identificação para a realização da prova (Documento de Identificação 
Oficial com foto Original); 

c) Tornar-se culpado por manifestar ato impróprio ou descortesia para com os coordenadores, fiscais e 
auxiliares de prova, autoridades presentes ou demais candidatos; 

d) For surpreendido durante a realização das provas em comunicação com outros candidatos ou terceiros, 
bem como utilizando-se de livros, apostilas, notas, impressos, equipamentos eletrônicos e de cálculo não 
permitidos ou qualquer instrumento ou meio não autorizado previamente pela Comissão Organizadora do 
Processo Seletivo; 

e) Fraudar ou tentar fraudar por qualquer meio ou artifício sua atuação ou a de outro candidato, na prova 
que estiver realizando; 

f) Afastar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de coordenador ou fiscal de prova; e 
g) Não atender aos requisitos exigidos para o Emprego nos termos deste Edital 
08. DA DIVULGAÇÃO DOS GABARITOS E RESULTADOS 
08.01. O Gabarito Preliminar, Resultado Preliminar, Gabarito Oficial, Resultado Oficial e Classificação Final 
serão publicados no site www.shdias.com.br em datas previstas a serem informadas no site da SHDias 
Consultoria e Assessoria. 
08.02. A Banca Examinadora fará a análise dos apontamentos dos quais os candidatos tenham registrado 
solicitação de revisão através das “Folhas de Ocorrências” de suas respectivas provas, antes das respectivas 
divulgações, podendo decidir sobre o cancelamento ou manutenção dos itens apontados. 
08.03. Será aberto período de recurso, diretamente no site da SHDias Consultoria e Assessoria: 
www.shdias.com.br. Se houver qualquer discordância do candidato quanto ao Gabarito Preliminar e às 
questões da prova, o mesmo deverá fazer a solicitação de revisão exclusivamente através do protocolo de 
recurso, conforme instruções constantes no Item 11. deste Edital. 

 
09. DA PONTUAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 
09.01. O presente Processo Seletivo terá a Pontuação Final equivalente a 105 (cento e cinco) pontos, que 
consistirá na soma das pontuações obtidas na Prova Objetiva (100 pontos) e na Avaliação de Títulos (5 
pontos). 
 
10. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE E CLASSIFICAÇÃO FINAL 
10.01. Em caso de empate na pontuação final, constituem-se, sucessivamente e quando aplicável, os 
seguintes critérios de desempate: 
a) Tiver a maior idade; e 
b) Tiver a maior número de dependentes conforme as regras do Regime Geral da Previdência Social. 
10.02. As listagens de Classificação Final dos aprovados no presente Processo Seletivo serão publicadas por 
Emprego, já aplicados os critérios de desempate previstos, sendo que haverá no mesmo arquivo uma listagem 
geral com todos os candidatos aprovados e uma listagem contendo os candidatos com deficiência aprovados, 
se houver. 
10.03. Das listagens de Classificação Final constarão o Número de Inscrição, Nome do Candidato e Data de 
Nascimento, não sendo publicada a listagem de desclassificados, que será disponibilizada exclusivamente para 
consulta pela internet através do site www.shdias.com.br. 
10.03.01. Nas listagens de Classificação Final serão publicadas as pontuações obtidas pelos candidatos 
classificados de acordo com as fases definidas para cada Emprego. 
 
11. DOS RECURSOS 
11.01. A interposição de recurso em relação a divulgação do Gabarito Preliminar e Resultado Preliminar, será 
de 2 (dois) dias, feita exclusivamente pela internet através do site www.shdias.com.br, de acordo com as 
datas e horários definidos no termo a ser publicado. 
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11.02. Os candidatos poderão interpor recurso contra o Gabarito Preliminar e Resultado Preliminar, não 
sendo aceito recursos extemporâneos em relação a cada uma das divulgações de que trata este item, bem 
como não sendo aceito recursos contra o Gabarito Oficial e a Classificação Final. 
11.03. Para a interposição de recurso, o candidato deverá obrigatoriamente acessar o site 
www.shdias.com.br, acessar o Formulário de Recurso que estará disponível apenas no período estabelecido 
em cada divulgação, preencher corretamente todos os campos do formulário de acordo com as orientações 
disponíveis no site e enviá-lo para análise. Ao enviar corretamente o formulário, o candidato receberá o 
último protocolo para acompanhamento da resposta do recurso interposto. No entanto, poderá consultar 
todos os recursos interpostos na área do candidato. 
11.04. No formulário de recurso deverá constar obrigatoriamente a síntese das razões que motivaram a 
solicitação do recurso. Não serão aceitos recursos relativos à divulgação já questionada pelo candidato, ou 
relativo a assunto já publicado anteriormente. 
11.05. Antes de enviar o recurso para análise, o candidato deve fazer a revisão do texto que compõe a síntese 
das razões. Após o envio do recurso (protocolado), não será mais possível realizar alterações no conteúdo do 
mesmo. 
11.06. Serão INDEFERIDOS os recursos apresentados: 
a) Em desacordo com as especificações estabelecidas no Formulário de Recurso disponibilizado no site da 
empresa; 
b) Que tratem de mais de uma questão por protocolo; 
c) Que apresentarem questões e/ou Emprego diferente do selecionado no Formulário de Recursos 
disponibilizado no site; 
d) Que estiverem fora do período estabelecido nas divulgações oficiais; 
e) Que estiverem com período de Recursos já encerrado; 
f) Por outros meios que não seja o preenchimento do Formulário de Recurso disponibilizado no site da 
empresa (Não serão aceitos recursos enviados por meio de carta, correio, e-mail, suporte aos candidatos do 
site, fax, telefone, etc.). 
11.07. A empresa SHDias Consultoria e Assessoria e a Prefeitura Municipal Itupeva não se responsabilizam 
por solicitações de recursos não recebidas por dificuldades de ordem técnica de computadores, falhas de 
comunicação e acesso à internet, congestionamento das linhas de comunicação, bem como qualquer outro 
fator externo ao site da SHDias Consultoria e Assessoria que impossibilite o correto envio do formulário de 
recurso. 
11.08. O Recurso recebido será encaminhado para a Banca Examinadora para análise e manifestação a 
propósito do arguido, não havendo ao candidato requerente direito de vista ou revisão pessoal da Prova 
Objetiva. 
11.09. As respostas aos recursos interpostos serão disponibilizadas aos candidatos através do site 
www.shdias.com.br, por meio de consulta da inscrição do candidato informando seu login e senha. Após o 
login, o candidato deverá acessar o "Menu" Meus Concursos, posteriormente clicar no “botão” Acompanhar, 
dentro do Concurso que estiver inscrito e realizado Recurso. Por fim, haverá uma "Aba" chamada 
Acompanhamento dos recursos em que o candidato deverá clicar no “botão” Visualizar. 
11.10. Havendo o deferimento de recurso, poderá haver alteração do Gabarito Preliminar ou do Resultado 
Preliminar, no sentido de que haja o devido provimento ao recurso deferido, podendo haver alteração nos 
resultados obtidos pelos candidatos, bem como na ordem de classificação para posição superior ou inferior, 
ou ainda ocorrer à desclassificação dos candidatos que não obtiverem a pontuação mínima exigida para 
classificação. 
11.11. Após o julgamento de todos os recursos interpostos, será publicado o Gabarito Oficial e Classificação 
Final com as alterações ocorridas em atendimento aos recursos tempestivamente protocolados, não cabendo 
recursos adicionais. 
11.12. A Banca Examinadora constitui a última instância para recurso nesse Processo Seletivo, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
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12. DA CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO 
12.01. A convocação para Admissão obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final, não gerando ao 
candidato aprovado, além do número de vagas, o direito à Admissão. Os classificados no presente Processo 
Seletivo somente serão convocados por ato discricionário vinculado à conveniência e oportunidade por parte 
da Administração Pública Direta. 
12.02. A data para entrada em exercício dos candidatos convocados será definida pela Prefeitura Municipal 
Itupeva em atendimento às suas necessidades e conveniências. 
12.03. O processo de convocação para Admissão dos candidatos aprovados as Empregos constantes neste 
Edital é de exclusiva responsabilidade da Prefeitura Municipal Itupeva. 
12.03.01. Os candidatos aprovados deverão acompanhar os Editais de Convocação, sobre datas e locais para 
atribuição de classe/aulas que serão publicados exclusivamente através do site oficial do Município de 
Itupeva (www.itupeva.sp.gov.br), e em caráter informativo, afixados no mural da Secretaria Municipal de 
Educação situada na Rua Professora Deolinda de Camargo s/n ao lado do ginásio de esportes Prefeito Dorival 
Raimundo. 
12.03.02. A atribuição de classe/aulas e horários oferecidos junto às Unidades Escolares será feita de acordo 
com as necessidades e as normas expedidas pela Secretaria Municipal de Educação. 
12.03.03. O candidato convocado ou seu representante legal que não comparecer à sessão de atribuição ou 
dela desistir, terá exaurido seus direitos no Processo Seletivo. 
12.03.04. A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com 
firma reconhecida, acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do 
candidato, que ficarão retidos. 
12.04. O candidato deficiente poderá ser submetido à junta médica, quando do exame admissional, que 
atestará se a deficiência é compatível com as atribuições e requisitos do Emprego. 
12.05. Após a homologação do referido Processo Seletivo todas as informações referentes ao 
acompanhamento das Nomeações devem ser solicitadas juntamente à Prefeitura Municipal Itupeva através 
de seus canais de comunicação. 
12.06. Para efeito de ingresso na Prefeitura Municipal Itupeva, o candidato aprovado e classificado ficará 
obrigado a comprovar, junto à Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal Itupeva, que satisfaz 
as exigências deste Edital, bem como submeter-se a teste médico, e ser considerado apto neste, para o 
exercício do Emprego, sob pena de preclusão e perda da vaga. 
12.07. O candidato que recusar a Admissão ou depois de Admitido, deixar de comparecer ao serviço público e 
de iniciar suas funções e atividades no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após notificação, perderá os 
direitos decorrentes de sua classificação. 
12.08. O candidato que não atender qualquer item da convocação do presente edital estará automaticamente 
excluído do Processo Seletivo. 
12.09. Quando de sua Admissão, o candidato deverá comprovar, através da apresentação da documentação 
hábil, que possui os requisitos e habilitações exigidas neste Edital. A não comprovação, ou ainda, a 
apresentação de documentos que não comprovem o preenchimento dos requisitos e habilitação exigidos, 
implicará na sua desclassificação, de forma irrecorrível, sendo considerada nula a sua inscrição e todos os atos 
subsequentes praticados em seu favor. 
12.10. É facultado à Prefeitura Municipal Itupeva exigir dos candidatos classificados, além dos documentos 
elencados no item 02.02. deste Edital, outros documentos comprobatórios. Os candidatos classificados 
deverão apresentar documentos comprobatórios de suas respectivas habilitações legais para o respectivo 
Emprego, conforme item 02. deste Edital. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.01. Este edital tem seu Extrato publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Itupeva e estará 
disponível, na íntegra, nos sites www.itupeva.sp.gov.br e www.shdias.com.br. 
13.02. A inscrição do candidato implicará no conhecimento integral e aceitação tácita de todas as regras e 
critérios do Edital Completo do presente Processo Seletivo. 
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13.03. Não serão fornecidas informações por telefone ou FAX, somente através do Serviço de Suporte aos 
Candidatos disponibilizado pela internet no site www.shdias.com.br. 
13.04. Todos os atos administrativos do Processo Seletivo (Editais do Processo Seletivo, Convocações para as 
Provas, Gabaritos, Classificação Final dos aprovados, Retificações, Informativos e homologação) serão 
divulgados no site www.shdias.com.br, ficando disponível até a homologação do presente Processo Seletivo. 
13.05. O candidato é exclusivamente responsável pelo acompanhamento das divulgações referentes ao 
Processo Seletivo PSPMI 001/2022, não havendo responsabilidade da Prefeitura Municipal Itupeva quanto às 
informações divulgadas por outros meios que não seja os sites www.itupeva.sp.gov.br e www.shdias.com.br. 
13.06. A Comissão de Processo Seletivo da Prefeitura Municipal Itupeva, quando for o caso, decidirá sobre o 
adiamento de qualquer das etapas do Processo Seletivo. 
13.07. Em todas as fases do Processo Seletivo, os candidatos deverão comparecer ao local de realização das 
provas com antecedência do horário marcado para o início das provas previsto em Edital de Convocação. A 
SHDias Consultoria e Assessoria e a Comissão de Processo Seletivo da Prefeitura Municipal Itupeva não 
disponibilizam e não se responsabilizam por estacionamento de motos, carros ou qualquer outro tipo de 
veículo ou por qualquer problema ou atraso ocasionados por excesso de tráfego ou falta de local para 
estacionamento de veículos. 
13.08. A PREFEITURA MUNICIPAL ITUPEVA NÃO APROVA A COMERCIALIZAÇÃO DE APOSTILAS 
PREPARATÓRIAS PARA O PRESENTE PROCESSO SELETIVO, BEM COMO NÃO FORNECERÁ E NEM 
RECOMENDARÁ NENHUMA APOSTILA DESTE GÊNERO, NÃO SE RESPONSABILIZANDO PELO CONTEÚDO DE 
QUALQUER UMA DELAS. 
13.09. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores não 
serão objetos de avaliação das provas neste Processo Seletivo. 
13.10. A homologação do presente Processo Seletivo é de responsabilidade do Prefeito Municipal Itupeva. 
13.11. O Termo de Homologação será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Itupeva e 
disponibilizado em caráter informativo nos sites www.itupeva.sp.gov.br e www.shdias.com.br. 
13.12. O candidato classificado se obriga a manter atualizado seus dados perante da Prefeitura Municipal 
Itupeva. 
13.13. A SHDias Consultoria e Assessoria não fornecerá ao candidato qualquer documento comprobatório de 
classificação no Processo Seletivo, valendo para esse fim, a Classificação Final divulgada no site 
www.shdias.com.br e o Termo de Homologação publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Itupeva. 
13.14. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da homologação do Processo Seletivo, e não se caracterizando 
óbice administrativo ou legal, é facultada a incineração das provas e demais registros escritos, mantendo-se, 
entretanto, pelo período de validade do Certame, os registros eletrônicos a ele referentes. 
13.15. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Processo Seletivo da Prefeitura 
Municipal Itupeva, devidamente nomeada para tal fim, de acordo com as normas pertinentes. 

 
Itupeva, 28 de fevereiro de 2022. 

 
 

MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal de Itupeva   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA 
PROCESSO SELETIVO PSPMI 001/2022 

 

 
ANEXO I - SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS 

 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO - PROFESSORES 

 
601 - Professor de Educação Básica - Educação Infantil 
Atividades Específicas do Professor de Educação Básica - Infantil 
1 - Promover educação e a relação ensino-aprendizagem de crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, e ministrar 
aulas, transmitindo através da adaptação de métodos regulares de ensino, conhecimentos de comunicação 
escrita ou oral, do meio geográfico, social, de habilidades fundamentais à sua integração na sociedade; 2 - 
Desenvolver harmonicamente os aspectos: cognitivos, afetivos, sociais, perceptivos e motores, visando 
despertar ou promover na criança o progresso na capacidade de investigação, observação, experimentação, 
curiosidade, para a formação de cidadãos autônomos, capazes de responsabilidade e escolhas próprias; 3 - 
Promover atividades lúdicas e extraclasse envolvendo a seleção de conteúdos e técnicas e procedimentos de 
avaliação dos alunos, evitando as eventuais dificuldades que não tratadas impedirão os avanços necessários 
no ensino-aprendizagem; 4 - Exercer as atividades comuns a todas as especialidades do Cargo de Professor de 
Educação Básica, descritas neste anexo; 5 - Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter 
flexível, de acordo com as carências e potencialidades de cada aluno, para obter melhores respostas nos 
ensinamentos ministrados; 6 - Fazer uso do material didático, sob orientação pedagógica para facilitar o 
ensino-aprendizagem e, aprimorá-lo com atividades de apoio e materiais auxiliares; 7 - Promover programas e 
métodos relacionados à sua especialidade, com o objetivo de definir os recursos metodológicos; 8 - Aplicar 
exercícios práticos e complementares; 9 - Planejar e executar o plano de trabalho docente de acordo com 
expectativas de ensino e aprendizagem, bem como a rotina pedagógica, avaliações e observações; 10 - 
Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e 
ambiente organizacional. 
* O Professor de Educação Básica I - Infantil, quando necessário, poderá ministrar medicações através de 
receituário médico e realizar higienização para as crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos, da Rede Municipal de 
Educação, em conformidade com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação e parecer jurídico, no expediente 
administrativo do Processo 1814-1/2019, da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos de Itupeva, datado de 
07/02/2019.  
 
602 - Professor de Educação Básica - Ensino Fundamental 
Atividades Específicas do Professor de Educação Básica - Fundamental 
1 - Preparar e ministrar aulas nas primeiras séries ou anos do ensino fundamental, transmitindo através da 
adaptação de métodos regulares de ensino, conhecimentos de comunicação escrita ou oral, do meio 
geográfico, social, de habilidades fundamentais à sua integração na sociedade; 2- Dar continuidade ao 
desenvolver harmônico, realizado na educação infantil dos aspectos: cognitivos, afetivos, sociais, perceptivos 
e motores, visando despertar ou promova na criança o progresso na capacidade de investigação, observação, 
experimentação, curiosidade, para a formação de cidadãos autônomos, capazes de responsabilidade e 
escolhas próprias; 3 - Exercer as atividades comuns a todas as especialidades do Cargo de Professor de 
Educação Básica, descritas neste anexo; 4 - Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter 
flexível, de acordo com as carências e potencialidades de cada aluno, para obter melhores respostas nos 
ensinamentos ministrados; 5 - Fazer uso do material didático, sob orientação pedagógica para facilitar o 
ensino-aprendizagem e, aprimorá-lo com atividades de apoio e materiais auxiliares; 6 - Promover programas e 
métodos relacionados à sua especialidade, com o objetivo de definir os recursos metodológicos; 7 - Aplicar 
exercícios práticos e complementares, bem como, elaborar e aplicar as avaliações; 8 - Planejar e executar o 
plano de trabalho docente de acordo com expectativas de ensino e aprendizagem, bem como a rotina 
pedagógica, avaliações e observações; 9 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 
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603 - Professor de Educação Básica - Educação Física 
Atividades Específicas do Professor de Educação Básica na Especialidade de Educação Física 
1 - Preparar e ministrar aulas, promovendo por meio da adaptação de recursos e métodos regulares de 
ensino, conhecimentos de sua especialidade, almejando o alcance dos objetivos gerais e específicos da 
disciplina, contribuindo para o desenvolvimento das competências leitoras e escritora, previstas na Base 
Nacional Comum Curricular;  2 - Atuar no ensino da educação física, comprometendo-se com os objetivos de 
aprendizagem previstos na Base Nacional Comum Curricular para a educação básica na área de Linguagens e 
campos de experiências; 3 - Oferecer uma série de possibilidades para enriquecer a experiência das crianças 
na Educação Básica, permitindo o acesso a um vasto universo cultural de saberes conceituais, corporais, 
experiências estéticas, emotivas, lúdicas e agonistas; 4 - Atuar no ensino da educação física considerando a 
importante distinção entre jogo como conteúdo específico e jogo como ferramenta auxiliar de ensino, 
estruturando planos de trabalho orientados pelas unidades temáticas da BNCC para a disciplina de Educação 
Física; 5 - Exercer as atividades comuns a todas as especialidades do Cargo de Professor de Educação Básica, 
descritas neste anexo; 6 - Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo com 
as carências e potencialidades de cada aluno, para obter melhores respostas nos ensinamentos ministrados; 7 
- Fazer uso do material didático, sob orientação pedagógica para facilitar o ensino-aprendizagem e, aprimorá-
lo com atividades de apoio e materiais auxiliares; 8 - Promover programas e métodos relacionados à sua 
especialidade, com o objetivo de definir os recursos metodológicos; 9 - Aplicar exercícios práticos e 
complementares, bem como, elaborar e aplicar as avaliações em linha com objetivos de aprendizagem 
previamente definidos; 10 - Promover atividades coletivas visando o desenvolvimento de habilidades sociais e 
de comunicação; 11 - Planejar e executar o plano de trabalho docente de acordo com expectativas de ensino 
e aprendizagem, bem como a rotina pedagógica, avaliações e observações; 12 - Executar outras tarefas de 
mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 
 
604 - Professor de Educação Básica - Filosofia 
Atividades Específicas do Professor de Educação Básica na Especialidade de Filosofia  
1 - preparar e ministrar aulas, promovendo por meio da adaptação de recursos e métodos regulares de 
ensino, conhecimentos de sua especialidade, almejando o alcance dos objetivos gerais e específicos da 
disciplina, com ênfase nas competências leitora e escritora, previstas na Base Nacional Comum Curricular; 2 - 
atuar no ensino da educação musical, comprometendo-se com os objetivos de aprendizagem previstos na 
Base Nacional Comum Curricular para a educação básica na área de Linguagens e campos de experiências da 
Educação Infantil; 3 - exercer as atividades comuns a todas as especialidades do Cargo de Professor de 
Educação Básica, descritas neste anexo;  4 - elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter 
flexível, de acordo com as carências e potencialidades de cada aluno, para obter melhores respostas nos 
ensinamentos ministrados; 5 - fazer uso do material didático, sob orientação pedagógica para facilitar o 
ensino-aprendizagem e, aprimorá-lo com atividades de apoio e materiais auxiliares;  6 - promover programas 
e métodos relacionados à sua especialidade, com o objetivo de definir os recursos metodológicos; 7 - aplicar 
exercícios práticos e complementares, bem como, elaborar e aplicar as avaliações adequadas aos objetivos de 
aprendizagem previamente definidos; 8 - planejar e executar o plano de trabalho docente de acordo com 
expectativas de ensino e aprendizagem, bem como a rotina pedagógica, avaliações e observações; 9 - 
executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e 
ambiente organizacional; 10 - promover atividades coletivas visando o desenvolvimento de habilidades sociais 
e de comunicação. 
 
605 - Professor de Educação Básica - Língua Inglesa 
Atividades Específicas do Professor de Educação Básica na Especialidade de Inglês 
1 - Preparar e ministrar aulas, promovendo por meio da adaptação de recursos e métodos regulares de 
ensino, conhecimentos de sua especialidade, almejando o alcance dos objetivos gerais e específicos da 
disciplina, contribuindo para o desenvolvimento das competências leitoras e escritora, previstas na Base 
Nacional Comum Curricular;  2 - Atuar no ensino de Inglês, comprometendo-se com os objetivos de 
aprendizagem previstos na Base Nacional Comum Curricular para a educação básica na área de Linguagens e 
campos de experiências; 3 - Oferecer uma série de possibilidades para enriquecer a experiência das crianças 
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na Educação Básica, permitindo o acesso a um vasto universo cultural de saberes conceituais, léxicos e 
interculturalidade; 4 - Atuar no ensino da língua inglesa considerando os pressupostos teóricos, 
metodológicos e conceituais além de estruturar planos de trabalho orientados pelos eixos organizadores e 
competências específicas da BNCC para o ensino da disciplina no ensino fundamental; 5 - Exercer as atividades 
comuns a todas as especialidades do Cargo de Professor de Educação Básica, descritas neste anexo; 6 - 
Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo com as carências e 
potencialidades de cada aluno, para obter melhores respostas nos ensinamentos ministrados; 7 - Fazer uso do 
material didático, sob orientação pedagógica para facilitar o ensino-aprendizagem e, aprimorá-lo com 
atividades de apoio e materiais auxiliares; 8 - Promover programas e métodos relacionados à sua 
especialidade, com o objetivo de definir os recursos metodológicos; 9 - Aplicar exercícios práticos e 
complementares, bem como, elaborar e aplicar as avaliações em linha com objetivos de aprendizagem 
previamente definidos; 10 - Promover atividades coletivas visando o desenvolvimento de habilidades sociais e 
de comunicação; 11 - Planejar e executar o plano de trabalho docente de acordo com expectativas de ensino 
e aprendizagem, bem como a rotina pedagógica, avaliações e observações; 12 - Executar outras tarefas de 
mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 
 
606 - Professor de Educação Básica - Música 
Atividades Específicas do Professor de Educação Básica na Especialidade de Música 
1 - preparar e ministrar aulas, promovendo por meio da adaptação de recursos e métodos regulares de 
ensino, conhecimentos de sua especialidade, almejando o alcance dos objetivos gerais e específicos da 
disciplina, com ênfase nas competências leitora e escritora, previstas na Base Nacional Comum Curricular;  2 - 
atuar no ensino da educação musical, comprometendo-se com os objetivos de aprendizagem previstos na 
Base Nacional Comum Curricular para a educação básica na área de Linguagens e campos de experiências da 
Educação Infantil; 
3 - desenvolver a Percepção Auditiva do aluno através de atividades rítmicas, melódicas e harmônicas; 4 - 
atuar no ensino dos fundamentos da música, técnica e prática instrumental e vocal, valorizando a criatividade 
e inventividade das crianças; 5 - exercer as atividades comuns a todas as especialidades do Cargo de Professor 
de Educação Básica, descritas neste anexo; 6 - elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter 
flexível, de acordo com as carências e potencialidades de cada aluno, para obter melhores respostas nos 
ensinamentos ministrados; 7 - fazer uso do material didático, sob orientação pedagógica para facilitar o 
ensino-aprendizagem e, aprimorá-lo com atividades de apoio e materiais auxiliares; 8 - promover programas e 
métodos relacionados à sua especialidade, com o objetivo de definir os recursos metodológicos; 9 - aplicar 
exercícios práticos e complementares, bem como, elaborar e aplicar as avaliações em linha com objetivos de 
aprendizagem previamente definidos; 10 - promover atividades coletivas visando o desenvolvimento de 
habilidades sociais e de comunicação; 11 - planejar e executar o plano de trabalho docente de acordo com 
expectativas de ensino e aprendizagem, bem como a rotina pedagógica, avaliações e observações; 12 - 
executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e 
ambiente organizacional. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA 
PROCESSO SELETIVO PSPMI 001/2022 

 

 
ANEXO II - PROGRAMAS DE PROVA 

 
Atenção: A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores 
não serão objetos de avaliação das provas neste Processo Seletivo. 
A Comissão de Processo Seletivo da Prefeitura Municipal Itupeva não aprova a comercialização de apostilas 
preparatórias para o presente Processo Seletivo e não se responsabiliza pelo conteúdo de apostilas deste 
gênero que venha a ser comercializadas. Também não será fornecida ou recomendada a utilização de 
apostilas específicas. Os candidatos devem orientar seus estudos estritamente pelo Programa de Prova de 
seu Emprego, ficando livres para a escolha de apostilas, livros e outros materiais desde que contenham os 
conteúdos apresentados no Programa de Prova de seu Emprego, conforme segue: 
 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO - PROFESSORES 
 
601 - Professor de Educação Básica - Educação Infantil 
602 - Professor de Educação Básica - Ensino Fundamental 
603 - Professor de Educação Básica - Educação Física 
604 - Professor de Educação Básica - Filosofia 
605 - Professor de Educação Básica - Língua Inglesa 
606 - Professor de Educação Básica - Música 
 

Disciplina Quantidade de Questões 
Língua Portuguesa 10 
Legislação 05 
Conhecimentos Pedagógicos 05 
Conhecimentos Específicos 10 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Conteúdo Programático até o Ensino Médio: Ortografia; Estrutura e Formação das palavras; Divisão Silábica; 
Vogais; Semivogais; Gênero, Número; Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; Fonética e fonologia: 
Conceitos básicos; Classificação dos fonemas; Relação entre palavras; Uso da crase; sinônimos, homônimos e 
antônimos; Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Advérbio; Verbos; Conjugação de 
verbos; Pronomes; Preposição; Conjunção; Interjeição; Encontros vocálicos; Encontros consonantais e dígrafo; 
Tonicidade das palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Formas nominais; Locuções verbais; Termos 
ligados ao verbo: Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, Vozes Verbais; Termos 
Essenciais da Oração; Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração; Orações Coordenadas e 
Subordinadas; Período; Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; Vozes verbais; Regência 
nominal; Predicação verbal; Aposto; Vocativo; Derivação e Composição; Uso do hífen; Voz ativa; Voz passiva; 
Voz reflexiva; Funções e Empregos das palavras “que” e “se”; Uso do "Porquê"; Prefixos; Sufixos; Afixos; 
Radicais; Formas verbais seguidas de pronomes; Flexão nominal e verbal; Emprego de locuções; Sintaxe de 
Concordância; Sintaxe de Regência; Sintaxe de Colocação; Comparações; Criação de palavras; Uso do 
travessão; Discurso direto e indireto; Imagens; Pessoa do discurso; Relações entre nome e personagem; 
História em quadrinhos; Relação entre ideias; Intensificações; Personificação; Oposição; Provérbios; Discurso 
direto; Onomatopeias; Aliteração; Assonância; Repetições; Relações; Expressões ao pé da letra; Palavras e 
ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. Denotação e Conotação; Eufemismo; Hipérbole; Ironia; 
Prosopopeia; Catacrese; Paradoxo; Metonímia; Elipse; Pleonasmo; Silepse; Antítese; Sinestesia; Vícios de 
Linguagem. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição; 
Narração; Dissertação; Tipos de Discurso; Coesão Textual. 
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LEGISLAÇÃO: 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – 1988. 
_____. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do Adolescente – ECA. 
_____. Secretaria de Educação Especial. Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da educação 
inclusiva. Brasília, MEC/SEESP, 2008. 
______. Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Plano Nacional de Educação – PNE. 
______. Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002. Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras e dá outras 
providências. 
______. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência/Estatuto da Pessoa com Deficiência. 
______. Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020. Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de que trata o art. 212-A da 
Constituição Federal; revoga dispositivos da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007; e dá outras providências. 
______. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional – 
LDB. 
______. Resolução CNE/CEB nº 02, de 11 de setembro de 2001. Diretrizes Nacionais para a Educação Especial 
na Educação Básica. 
______. Resolução CNE/CEB Nº 4, de 13 de julho de 2010. Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para 
a Educação Básica. 
______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 17 de junho de 2004. Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. 
______. Resolução CNE/CP nº 1, de 27 de outubro de 2020 - Dispõe sobre as Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Formação Continuada de Professores da Educação Básica e institui a Base Nacional Comum para a 
Formação Continuada de Professores da Educação Básica (BNC-Formação Continuada). 
______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 30 de maio de 2012. Estabelece Diretrizes Nacionais para a Educação em 
Direitos Humanos. 
Decreto nº 7.611, de 17 de novembro de 2011. Dispõe sobre a educação especial, o atendimento educacional 
especializado e dá outras providências. 
 
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: 
Formação Continuada de professores; Fundamentos/Bases da educação; Autores/Pensadores da Educação; 
Principais Teorias da Educação (tradicionais e contemporâneas); Desenvolvimento/História da Educação; 
Trabalho Pedagógico Coletivo; Competências e Saberes para a Educação e para o Ensinar; Desenvolvimento 
das dimensões cognitivas, afetivas, sociais e culturais do ser humano; Escola inclusiva; Proposta pedagógica da 
escola; O papel e as competências do professor; Relação professor-aluno; Estágios do desenvolvimento da 
aprendizagem; Conceitos científicos da educação; Princípios e fundamentos dos referenciais curriculares; 
Educação e escola; Ética no trabalho docente; Currículo, educação e Projeto Político-Pedagógico; 
Planejamento e avaliação; Visão interdisciplinar e transversal do conhecimento; Tendências teóricas e 
metodológicas na educação; Didática; Metodologias ativas; Educação digital, EAD. 
 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos. Campinas, Ed. Papirus, 2005. 
BEISIEGEL, Celso de Rui. Paulo Freire. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010. 
BOCK, Ana Mercês Bahia; FURTADO, Odair; TEIXEIRA, Maria de Lourdes Trassi. Psicologias: uma introdução ao 
estudo de psicologia. – 13ª ed. reformulada e ampliada. São Paulo: Editora Saraiva, 2001. 
CARIA, Alcir de Souza. Projeto Político-Pedagógico: em busca de novos sentidos. - São Paulo: Editora e Livraria 
Instituto Paulo Freire, 2011. - (Educação cidadã; 7). 
CHAKUR, Cilene Ribeiro de Sá Leite. A desconstrução do construtivismo na educação: crenças e equívocos de 
professores, autores e críticos. SciELO - São Paulo: Editora UNESP, 2015. Edição do Kindle. 
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Especial, 2005. 
SILVA JR, Hédio et al (orgs.). Educação infantil e práticas promotoras de igualdade racial. - São Paulo: Centro 
de Estudos das Relações de Trabalho e Desigualdades - CEERT: Instituto Avisa lá - Formação Continuada de 
Educadores, 2012.   
SOARES, Magda. Alfabetização e letramento. – 6ª ed. – São Paulo: Contexto, 2010. 
TEBET, Gabriela (Org.). Estudos de bebês e diálogos com a sociologia. São Carlos: Pedro & João Editores, 2019. 
TEODORO, Wagner. Luiz. Garcia. O desenvolvimento infantil de 0 a 6 e a vida pré-escolar. – Uberlândia, 2013. 
VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Pensamento e Linguagem. – 4ª ed. – São Paulo: Martins Fontes, 2008. 
WINNICOTT, Donald W. O brincar e a realidade. Traduzido por Breno Longhi, revisão técnica de Leopoldo 
Fulgencio. São Paulo: Ubu Editora, 2019. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 602 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL: 
Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral; Metodologia de Ensino; Psicologia da 
Educação; Tendências pedagógicas; Relação ensino/escola/legislação; Metodologias e concepções do ensino 
nos anos iniciais; Educação Inclusiva; Educação contemporânea; Relacionamento Professor/Aluno; Função e 
papel do professor; Problemas de aprendizagem; Alfabetização: Métodos de Alfabetização; Desenvolvimento 
global do estudante; Desenvolvimento e Psicologia da aprendizagem; Processo Ensino-aprendizagem; 
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Avaliação; Planejamento de aula; Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura; 
Instrumentos/Atividades Pedagógicas; Principais autores da educação; Psicologia da Educação; Diretrizes e 
Referenciais para Educação Básica; Educação Básica alinhada à BNCC. 
 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
______. Ministério da Educação e Cultura. Secretaria da Educação Básica. Pró-letramento Alfabetização e 
Linguagem. Programa de Formação Continuada de Professores dos Anos/Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental, Brasília: SEB, 2008. 
______. Ministério da Educação. Saberes e Práticas da Inclusão - Ensino Fundamental.  
______. Ministério da Educação. Série Avaliação – Volumes: 18, 19, 20, 21 e 22.  
______. Ministério da Educação. Coleção Educação para Todos – Todos os volumes. 
______. Ministério da Educação. Ensino Fundamental de Nove Anos: orientações gerais. Brasília. 
______. Ministério da Educação. Ensino Fundamental de Nove Anos: orientações para a inclusão da criança de 
seis anos de idade. Brasília: FNDE, Estação Gráfica. 
______. Ministério da Educação. Orientações e Ações para a Educação das Relações Étnico-Raciais. Brasília: 
SECAD. 
______. Ministério da Educação. Secretaria de Alfabetização. PNA Política Nacional de 
Alfabetização/Secretaria de Alfabetização. – Brasília: MEC, SEALF,  
______. Parecer CNE/CEB nº 7/2010, aprovado em 7 de abril de 2010. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais 
para a Educação Básica. 
______. Parecer CNE/CP nº 003/2004, aprovado em 10 de março de 2004. Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. 
______. Secretaria de Educação Básica. Diretoria de Apoio à Gestão Educacional. Pacto Nacional pela 
Alfabetização na Idade Certa: Organização do Trabalho Pedagógico / Ministério da Educação, Secretaria de 
Educação Básica, Diretoria de Apoio à Gestão Educacional. – Brasília: MEC, SEB, 2014. 
2019. 
ABREU, Ana Rosa. Alfabetização: livro do professor. Brasília: FUNDESCOLA/SEF-MEC, 2000. 
ALVES, Rubens. A alegria de ensinar. ARS Poética Editora LTD, 1994. 
BARROS, Flávia Cristina Oliveira Murbach de. Cadê o brincar?: da educação infantil para o ensino 
fundamental. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2009. 
BATISTA, Antônio Augusto Gomes [et al]. Avaliação diagnóstica da alfabetização. - Belo Horizonte: 
Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção Instrumentos da Alfabetização; 3). 
BATISTA, Antônio Augusto Gomes [et al]. Monitoramento e avaliação da alfabetização. - Belo Horizonte: 
Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção Instrumentos da Alfabetização; 5). 
BATISTA, Antônio Augusto Gomes [et al]. Organização da alfabetização no ensino fundamental de 9 anos. - 
Belo Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção Instrumentos da Alfabetização; 1).  
BATISTA, Antônio Augusto Gomes [et al]. Planejamento da alfabetização: capacidades e atividades. - Belo 
Horizonte: Ceale, 2006. - (Coleção Instrumentos da Alfabetização; 6).  
BATISTA, Antônio Augusto Gomes [et al]. Práticas escolares de alfabetização e letramento. - Belo Horizonte: 
Ceale, 2006. - (Coleção Instrumentos da Alfabetização; 7). 
BATISTA, Antônio Augusto Gomes. Capacidades da alfabetização. Belo Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2005. 
BEE, Helen; BOYD, Denise. A criança em desenvolvimento. Tradução: Cristina Monteiro. – 12. ed. – Dados 
Eletrônicos. – Porto Alegre: Artmed, 2011. 
BONAMINO, A.; SOUSA, S. Z. Três Gerações de Avaliação da Educação Básica no Brasil: interfaces com o 
currículo da/na escola. 
BOYNTON, M.; BOYNTON, C. Prevenção e Resolução de Problemas Disciplinares: guia para educadores. 
Artmed. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC. Capítulos: 1 e 2 (páginas 7 a 32) e todos os capítulos 
referentes aos anos iniciais do ensino fundamental. 
CADEMARTORI, Ligia. O que é literatura infantil. – Editora brasiliense, 2010. (Coleção primeiros passos).  
CAFIERO, Delaine. Leitura como processo: caderno do professor. - Belo Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2005. - 
(Coleção Alfabetização e Letramento). 
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CAPOVILLA, Fernando C. (org.). Os novos caminhos da alfabetização infantil. – 2ª ed. – São Paulo: Memnon, 
2005. 
CASTORINA, J.A. et al. Piaget e Vygotsky: novas contribuições para o debate. Editora Ática. 
CASTRO, J. M.; REGATTIERI, M (Org.). Interação escola-família: subsídios para práticas escolares. Brasília: 
UNESCO, MEC. 
CAZORLA, Irene [et al.]. Estatística para os anos iniciais do ensino fundamental. - 1. ed. - Brasília: Sociedade 
Brasileira de Educação Matemática - SBEM, 2017. - (Biblioteca do Educador - Coleção SBEM ; 9).  
COLL, C.; MARCHESI, A; PALACIOS, J. Desenvolvimento Psicológico e Educação. Vol. 1, 2 e 3; Trad. Fátima 
Murad. Artmed. 
CUNHA, S. R. V. da (Org.). Cor, Som, Movimento: a expressão plástica, musical e dramática no cotidiano da 
criança. Editora Mediação. (Cadernos Educação Infantil). 
DALLA ZEN, M. I. H.; XAVIER, M. L. M (Org.). Alfabeletrar: fundamentos e práticas. Editora Mediação. 
Educação no Século XXI - Volume 19 – Ensino Fundamental. Organização: Editora Poisson, Belo Horizonte - 
MG: Poisson, 2019 
FERREIRO, E. Reflexões sobre Alfabetização. Cortez Editora. 
FERREIRO, E.; TEBEROSKY, A. Psicogênese da Língua Escrita. Artmed. 
FIAD, Raquel Salek. Escrever é reescrever: caderno do professor. Belo Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2006.62 p. 
- (Coleção Alfabetização e Letramento). 
FIGUEIREDO, Márcio Xavier Bonorino. A corporeidade na escola: brincadeiras, jogos e desenhos. – 6ª ed. - 
Pelotas: Editora Universitária-UFPel, 2009. 
FONSECA, V. da. Desenvolvimento Psicomotor e Aprendizagem. Artmed. 
FONSECA, V. da. Educação Especial: programa de estimulação precoce, uma introdução às ideias de 
Feuerstein. Artmed. 
FRADE, Isabel Cristina Alves da Silva. A organização do trabalho de alfabetização na escola e na sala de aula: 
caderno do professor. - Belo Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção Alfabetização e Letramento). 
FRADE, Isabel Cristina Alves da Silva. Métodos e didáticas de alfabetização: história, características e modos 
de fazer de professores: caderno do professor. - Belo Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção 
Alfabetização e Letramento).  
FRADE, Isabel Cristina Alves da Silva. Orientações para o educador: caderno do formador. - Belo Horizonte: 
Ceale/FaE/UFMG, 2006. - (Coleção Alfabetização e Letramento). 
GALVÃO, Izabel. Henri Wallon: uma concepção dialética do desenvolvimento infantil. - Petrópolis, RJ; Vozes, 
1995. - (Educação e conhecimento). 
GIANCATERINO, R. Escola, Professor, Aluno. Madras. 
GIGANTE, A. M. B.; SANTOS, M. B. dos. Práticas Pedagógicas em Matemática: espaço, tempo e corporeidade. 
Edelbra. 
GOMES, Maria de Fátima Cardoso. A aprendizagem e o ensino da linguagem escrita: caderno do professor. - 
Belo Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2005. 
JOBIM E SOUZA, Solange. Infância e linguagem: Bakhtin, Vygotsky e. - Campinas, SP: Papirus, 1994. - (Coleção 
Magistério: Formação e Trabalho Pedagógico). 
KLEIMAN, Angela B. Preciso “ensinar” o letramento? Não basta ensinar a ler e a escrever?. Linguagem e 
letramento em foco – Linguagem nas séries iniciais. Ministério da Educação, 2005.  
LIMA, Érica; FARIAS, Fabíola; LOPES, Raquel. As crianças e os livros:  reflexões sobre a leitura na primeira 
infância.  – Belo Horizonte: Fundação Municipal de Cultura, 2017. 
LORDÊLO, JAC., and DAZZANI, MV., orgs. Avaliação educacional: desatando e reatando nós. Salvador: EDUFBA, 
2009. 
PAIVA, Aparecida et al. Literatura na infância: imagens e palavras. Acervos do PNBE 2008 para a Educação 
Infantil. Brasília: MEC, 2008.  
PAIVA, Aparecida. Literatura e leitura literária na formação escolar: caderno do professor. - Belo Horizonte: 
Ceale, 2006. - (Coleção Alfabetização e Letramento).  
PEREIRA, Arlete de Costa. O educador no cotidiano das crianças: organizador e problematizador. – Brasília: 
Gerdau, Fundação Maurício Sirotsky Sobrinho, 2011. (Série mesa educadora para a primeira infância; 3).   
PIAGET. A formação do símbolo na criança: imitação, jogos, sonho e representação. (1975). 
PRIORE, Mary Del (org.). História das crianças no Brasil. – 7ª ed. – São Paulo: Contexto, 2010. 



03 DE MARçO DE 2022 39IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ITUPEVA ANO IV | EDIÇÃO 583

Página 32 de 41 

Pró-Letramento: Programa de Formação Continuada de Professores dos Anos/Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental: alfabetização e linguagem. – ed. rev. e ampl. incluindo SAEB/Prova Brasil matriz de referência/ 
Secretaria de Educação Básica – Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2008.  
Pró-Letramento: Programa de Formação Continuada de Professores dos Anos/Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental: matemática. – ed. rev. e ampl. incluindo SAEB/Prova Brasil matriz de referência/ Secretaria de 
Educação Básica – Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2008. 
ROJO, Roxane. As relações entre fala e escrita: mitos e perspectivas - caderno do professor. - Belo Horizonte: 
Ceale, 2006. 
ROJO, Roxane. Desenvolvimento e apropriação da linguagem pela criança: caderno do professor. - Belo 
Horizonte: Ceale, 2006. - (Coleção Alfabetização e Letramento)  
SANTOS, Edson Cordeiro dos; SOUZA, Andréa de Oliveira Salustriano de; SILVA, Flavio Médici da. Revivendo as 
brincadeiras de criança. - Rio de Janeiro: Solidariedade França-Brasil, 2015. 
SANTOS, Marlene Oliveira dos; RIBEIRO, Maria Izabel Souza (Org.). Educação infantil: os desafios estão postos: 
e o que estamos fazendo?. – Salvador: Sooffset, 2014.   
SIAULYS, Mara O. de Campos. Brincar para todos. -  Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação 
Especial, 2005. 
SILVA JR, Hédio et al (orgs.). Educação infantil e práticas promotoras de igualdade racial. - São Paulo: Centro 
de Estudos das Relações de Trabalho e Desigualdades - CEERT: Instituto Avisa lá - Formação Continuada de 
Educadores, 2012.   
SMOLE, K. S.; DINIZ, M. I. Ler, Escrever e Resolver Problemas. Artmed. 
SOARES, Magda. Alfabetização e letramento. – 6ª ed. – São Paulo: Contexto, 2010. 
SOARES, Magda. Alfabetização e letramento: caderno do professor. - Belo Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2005. 
- (Coleção Alfabetização e Letramento)  
TEBEROSKY, A.; COLOMER, T. Aprender a Ler e a Escrever: uma proposta construtivista. Artmed. 
VAL, Maria da Graça Costa. Língua, texto e interação: caderno do professor. - Belo Horizonte: 
Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção Alfabetização e Letramento)  
VAL, Maria da Graça Costa. Produção escrita: trabalhando com gêneros textuais: caderno do professor. – Belo 
Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2007. – (Coleção Alfabetização e Letramento)  
VIEIRA, Martha Lourenço. Produção de textos escritos: caderno do professor. - Belo Horizonte: 
Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção Alfabetização e Letramento)  
ZORZI, Jaime Luiz. As letras falam: metodologia para alfabetização – Manual de aplicação. São Paulo: Phonics 
Editora, 2017. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 603 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - EDUCAÇÃO FÍSICA: 
História da Educação Física; Educação Física, reprodução e mudança: elementos para uma prática libertadora 
e democrática; A educação física no currículo da educação básica: significado e possibilidades; 
Desenvolvimento motor e desenvolvimento social: análise das tendências pedagógicas em Educação Física; 
Corpo e sociedade: a cultura corporal enquanto construção social; Corporeidade na escola: as práticas 
corporais no contexto das ações escolares; Esporte: dimensões educativas da competição no âmbito escolar; 
Educação Física, esporte e lazer; Conhecimentos em esportes como voleibol, basquetebol, futebol, futsal, 
natação, handebol, atletismo; Conhecimentos em jogos e brincadeiras;  O movimento do ser humano nas 
dimensões filosófica, política, histórica, sociocultural e biológica: sua importância e implicações pedagógicas. 
Interfaces e desdobramentos; significados, contextualização e implicações; A Educação Física e a cidadania, 
inclusão e qualidade de vida; a Educação Física e suas diferentes abordagens; o ensino e a aprendizagem em 
Educação Física; procedimentos metodológicos e avaliatórios. 
 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
______. Ministério da Educação. Saberes e Práticas da Inclusão - Ensino Fundamental.  
AMBROSIO, Margareth de Paula et all. Jogos e brincadeiras: atletismo e ginástica – Caderno Pedagógico 1. 
Governo do Estado de Minas Gerais. 
ANDRADE, Márcia Siqueira de; BARTHOLOMEU, Daniel; MONTIEL, Maria. Perspectivas em aprendizagem 
humana. – 1ª ed. – São Paulo: Memmon Edições Científicas, 2014. 
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ANJOS, Eliane Dantas dos. Glossário terminológico ilustrado de movimentos e golpes da capoeira: um estudo 
término-linguístico. Universidade de São Paulo, 2003. 
AYOUB, E. Ginástica geral e Educação Física escolar. Campinas, SP: Ed. da Unicamp, 2004. 
BARBOSA DO NASCIMENTO, Paulo Rogério; Almeida, Luciano de. A tematização das lutas na Educação Física 
Escolar: restrições e possibilidades Movimento, vol. 13, núm. 3, 2007. 
BETTI, M. Educação Física e sociedade: a Educação Física na escola brasileira. 2. ed. ampl. São Paulo: Hucitec, 
2009. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC. Capítulos: 1 e 2 (páginas 7 a 32); Capítulo 4 (página 211 a 
238). 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do 
ensino fundamental: Ed. Física. Brasília: MEC/SEF, 1998. 
CAPARROZ, F. E. Entre a Educação Física na escola e a Educação Física da escola: a Educação Física como 
componente curricular. 2. ed. Campinas, SP: Autores Associados, 2005. 
CRUZ, Ana Cristina Juvenal da (Org); REIS, Monique Priscila de Abreu; SOUZA, Edlaine Fernanda Aragon de. 
Metodologias de trabalho em educação das relações étnico-raciais. - Assis: Triunfal Gráfica e Editora, 2016. 
DANGELO e FATTINI. Anatomia humana básica. – 2ª ed. – Editora Atheneu. 
DARIDO, Suraya Cristina. Educação Física na escola: questões e reflexões. – 1ª ed. - Editora Guanabara 
Koogan, 2003. 
Faculdade de Educação Física, 1997. 
GEOFFROY, Christophe. Alongamento para todos: quando? Como? Por quê?. Editora Manole. 
GONZÁLEZ, Fernando Jaime; DARIDO, Suraya Cristina; OLIVEIRA, Amauri Aparecido Bássoli de. (org.). 
Ginástica, dança e atividades circenses.  – Maringá: Eduem, 2014. v. 3. (Práticas corporais e a organização do 
conhecimento). 
KUNZ, E. Transformação didático-pedagógica do esporte. 6 ed. Ijuí: UNIJUÍ, 2004. 
MARCELINO, Nelson Carvalho. Lazer e educação. – Campinas, SP: Papirus, 1987. 
MARCO, Ademir de (Org.). Educação física: Cultura e sociedade. – Campinas, SP: Papirus, 2006. 
MARQUES, I. A. Dançando na escola. 6. ed. São Paulo: Cortez, 2012. 
MATTHIESEN, Sara Quenzer. Jogos de mesa adaptados ao ensino do atletismo na escola: passo a passo. – São 
Paulo: Cultura Acadêmica: Universidade Estadual Paulista, Pró-reitora de Graduação, 2013. 
NEIRA, M. G.; NUNES, M. L. F. Pedagogia da cultura corporal: crítica e alternativas. 2. ed. São Paulo: Phorte, 
2008. 
PANZIERA, Cristina [at al]. Educação física inclusiva: diferentes olhares sobre a inclusão social através da 
educação física e do esporte. – Porto Alegre: Editora Universitária. Metodista IPA, 2016. 
PONTES JUNIOR, José Airton de Freitas (Organizador). Conhecimentos do professor de educação física escolar. 
– Fortaleza, CE: EdUECE, 2017. 
RENGEL, Lenira Peral; SCHAFFNER, Carmen Paternostro; OLIVEIRA, Eduardo. Dança, Corpo e 
Contemporaneidade. Salvador: UFBA, Escola de Dança, 2016 
RENGEL, Lenira Peral; SCHAFFNER, Carmen Paternostro; OLIVEIRA, Eduardo. Dança, Corpo e 
Contemporaneidade. Salvador: UFBA, Escola de Dança, 2016. 
SANTOS, Rosirene Campêlo dos [et al]. Dança e inclusão no contexto escolar, um diálogo possível. Pensar a 
Prática 6: 107-116, Jul./Jun. 2002-2003. 
SILVA, Cláudio Silvério da. A educação Física adaptada: implicações curriculares e formação profissional; - São 
Paulo: Cultura Acadêmica, 2012. 
SOARES, Carmen Lucia et al. Metodologia do Ensino de Educação Física. – 1ª ed. - Cortez Editora. (Coleção 
Magistério 2º grau. Série formação do professor). 
SOUZA, Elizabeth Paoliello Machado de. Ginástica geral: Uma área do conhecimento da Educação Física. 
Universidade Estadual de Campinas, 
SOUZA, Esther Vieira Brum de. O currículo, a pedagogia da alternância e os saberes docentes na educação 
física: os desafios do processo de formação. – 1ª ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2013. 
TAVARES, Carlos Eduardo Moura. Didática aplicada à educação física. Governo do Estado do Ceará e 
Universidade de Brasília, 2010.  
TORTORA, Gerard J. Corpo Humano: Fundamentos de Anatomia e Fisiologia. – 4ª ed. – Artmed Editora. 
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VILLARDI, Marina Lemos. A problematização em educação em Saúde: percepções dos professores tutores e 
alunos. – 1ª ed. – São Paulo:  Cultura Acadêmica, 2015. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 604 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – FILOSOFIA: 
A Filosofia e suas origens na Grécia Antiga.  Temas e áreas da Filosofia: Metafísica, Ética, Política, 
Epistemologia, Teoria do Conhecimento, Lógica e Estética. Filosofia e Cultura. Teologia. Política. Socialismo e 
Liberalismo, Pluralismo e Totalitarismo. Modernidade e Secularização. Estética.  Características do 
pensamento filosófico e sua relação com as ciências. A temática da razão. A sistematização do conhecimento 
filosófico. As atitudes que despertam para o filosofar. A especificidade da reflexão filosófica. Períodos e 
questões da História da Filosofia. A articulação entre os temas da Filosofia e a História da Filosofia.  Filosofia 
Antiga.  As ideias de Sócrates, Platão e Aristóteles. A maiêutica socrática. O conhecimento e a indagação 
socrática. A construção da cidade justa na "República". Aristóteles. Filosofias do período helenista: estoicismo 
e epicurismo. A Patrística e a Escolástica. Pensadores do período moderno (séculos XV a XVIII) e seus temas: o 
antropocentrismo, o humanismo, as revoluções científicas, a emergência do indivíduo e do sujeito do 
conhecimento. Filósofos. As críticas à moral racionalista. A indagação sobre as técnicas. A noção de ideologia. 
A inserção das questões econômicas e sociais. Os questionamentos da filosofia da existência. A linguagem e a 
comunicação. O ensino de Filosofia e suas indagações na atualidade; As estratégias didáticas; A seleção de 
conteúdos; Os objetivos da Filosofia no ensino médio; A contribuição das aulas de Filosofia para o 
desenvolvimento do senso crítico. A Filosofia como componente da área de Ciências Humanas no currículo do 
ensino médio. Filosofia, Razão e Linguagem. Paradigmas científicos e Falibilismo. O problema dos Universais, 
Realismo, Nominalismo, Conceitualismo. 
 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ABBAGNANO, Nicola. Dicionário de Filosofia. – 5ª ed. – São Paulo: Martins Fontes, 2007. 
ARANHA, Maria Lúcia de Arruda; MARTINS, Maria Helena Pires. Filosofando: Introdução à filosofia. 2a ed. São 
Paulo: Moderna, 1993. 
ARANTES, Paulo e MUCHAIL, Salma T. (Org.). A Filosofia e seu ensino. Petrópolis: Vozes, 1995. 
ARENDT, Hannah. A condição humana. – 10ª ed. – Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2007. 
ARISTÓTELES. Ética a Nicômaco. São Paulo: Nova Cultural. (Os Pensadores). 
ARISTÓTELES. Política. São Paulo: Martins Fontes, 1998. 
BENJAMIN, W.; HORKHEIMER, M.; ADORNO, T. W.; HABERMAS, J. Textos escolhidos. - 2.ed. - São Paulo: Abril 
Cultural, 1983. (Col. Os Pensadores). 
CARVALHO, Marcelo; CORNELLI, Gabriele. Ensinar filosofia: volume 2. - Cuiabá, MT: Central de Texto, 2013. 
CHAUÍ, Marilena. Introdução à história da Filosofia: dos pré-socráticos a Aristóteles. São Paulo: Companhia 
das Letras, 2002, v.1. 
CORNELLI, Gabriele; CARVALHO, Marcelo; DANELON, Márcio (coord.). Filosofia: ensino médio. - Brasília: 
Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2010. (Coleção Explorando o Ensino; v. 14). 
COTRIM, Gilberto. Fundamentos da Filosofia: História e Grandes Temas. São Paulo: Saraiva, 2005. 
DESCARTES. Discurso do Método e Meditações. São Paulo: Nova Cultural. (Os Pensadores). 
FAVARETTO, Celso. Sobre o ensino de Filosofia. Revista da Faculdade de Educação (USP), São Paulo, USP, v. 19, 
nº 01, jan/jul, 1993. p. 97-102. 
FILHO, Clóvis de Barros; POMPEU, Júlio. A filosofia explica grandes questões da humanidade. – 2ª ed. – Rio de 
Janeiro: Casa do Saber/Casa da Palavra, 2014. 
GALLO, Sílvio. A Filosofia no ensino médio e seu caráter interdisciplinar. Revista Sul Americana de Filosofia e 
Educação, v.2, 2004. 
GALLO, Sílvio; DANELON, Márcio e CORNELLI, Gabriele. (Org.). Ensino de Filosofia. teoria e prática. Ijuí: Unijui, 
2004. 
GALLO, Sílvio; GOTO, Roberto. Da Filosofia como Disciplina –Desafios e Perspectivas. São Paulo: Edições 
Loyola, 2011. 
GELAMO, R. P. O ensino da filosofia no limiar da contemporaneidade: o que faz o filósofo quando seu ofício é 
ser professor de filosofia? - São Paulo: Editora UNESP; São Paulo: Cultura Acadêmica, 2009. 
KANT, E. Crítica da razão pura. São Paulo: Nova Cultural. (Os Pensadores). 
KOHAN, W. O. (Org.). Filosofia: caminhos para seu ensino. Rio de Janeiro: DP&A, 2004. 
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LOCKE, J. Ensaio sobre o entendimento humano. São Paulo: Nova Cultural. (Os Pensadores). 
LORIERI, Marcos e RIOS, Terezinha. Filosofia na Escola: o prazer da reflexão. São Paulo: Moderna, 2004. 
MAQUIAVEL. O Príncipe. São Paulo: Nova Cultural. (Os Pensadores). 
MARCONDES, Danilo. Introdução à História da Filosofia: dos pré-socráticos a Wittgenstein. Rio de Janeiro: 
Jorge Zahar, 2002. 
MARÍAS, Julian. Introdução à Filosofia. 4. ed. São Paulo: Duas Cidades, 1985. 
MARX, K. & ENGELS, F. A ideologia alemã. 3. ed. São Paulo: Martins Fontes, 2002. 
MARX, K. Miséria da filosofia. 
MATOS, Olgária. A filosofia e suas discretas esperanças. In: CATANI, Denice B. et al. (Org.). Docência, memória, 
gênero: estudos sobre formação. São Paulo: Escrituras, 1997. p. 51-62. 
MORE, T. A utopia. São Paulo: Nova Cultural. (Os Pensadores). 
MORENTE, Manuel G. Fundamentos de Filosofia: lições preliminares. 8.ed. São Paulo: Mestre Jou, 1980. 
NIETZSCHE, Friedrich. A filosofia na Idade Trágica dos Gregos. Edições 70, 2008. 
NIETZSCHE, Friedrich. Obras Incompletas. São Paulo: Nova Cultural. (Os Pensadores). 
NOVAES, Adauto (Org.). Ética. São Paulo: Companhia das Letras, 2004. 
PIOVESAN, A.; EIDT, C.; GARCIA, C.B.; HEUSER, E.M.D. e FRAGA, P.D. (Org.). Filosofia e ensino em debate. Ijuí: 
UNIJUÍ, 2002. 
PLATÃO. A República. S. Paulo: Nova Cultural. (Os Pensadores). 
PLATÃO. Apologia de Sócrates. Editora Saraiva. 
PLATÃO. Diálogos: Eutifron, Críton, Fédon e Apologia de Sócrates. São Paulo: Nova Cultural. (Os Pensadores). 
PRADO, Lúcio Lourenço; JUNIOR, Klaus Schlünzen; SCHLÜNZEN, Elisa Tomoe Moriya (Organizadores). Filosofia. 
– São Paulo: Cultura Acadêmica: Universidade Estadual Paulista: Núcleo de Ensino a Distância, 2013. - 
(Coleção Temas de Formação; v. 1). 
REALE, Giovanni e ANTISERI, Dario. História da Filosofia. São Paulo: Paulus, 1990. Volume I (Antiguidade e 
Idade Média); Volume II (Do Humanismo a Kant); Volume III (Do Romantismo até Nossos Dias). 
ROUSSEAU, J.J. O Contrato Social. São Paulo: Nova Cultural. (Os Pensadores). 
SANTO AGOSTINHO. De magistro. São Paulo: Nova Cultural. (Os Pensadores). 
SANTOS, Homero. A Caveira de Hamlet – Questionamentos Malcomportados sobre a Vida, a Verdade e o 
Futuro. – 1ª Ed. 2012. 
SARTRE, J. P. O existencialismo é um humanismo. São Paulo: Nova Cultural. (Os Pensadores). 
SASSAKI, R. K. Inclusão: construindo uma sociedade para todos. 5ª ed. Rio de Janeiro: WVA, 2003. 
SAVIANI, D. Ética, educação e cidadania. PhiloS: Revista Brasileira de Filosofia de 1º. Grau, Florianópolis, ano 8, 
nº 15, 1º semestre, 2001. p. 19-37. 
SILVA, Paulo Fernando da. Conceito de ética na contemporaneidade segundo Bauman. São Paulo: Cultura 
Acadêmica, 2013. 
SILVA, Tatielle Souza da. Didática e o ensino de filosofia. – Pelotas: NEPFIL Online, 2016. 
SILVEIRA, Renê Trentin. O afastamento e o retorno da Filosofia do segundo grau no contexto pós 64. 
Proposições, Campinas, v. 5, n. 3, 1994. p. 77-91. Obras de Filosofia. 
TARDIF, Maurice. Saberes docentes e formação profissional. Petrópolis: Vozes, 2002. 
TURBAY, Luana. A dimensão política da dignidade humana em Hannah Arendt. – 1ª ed. – São Paulo: Cultura 
Acadêmica, 2013. 
WEFFORT, F. C. Os clássicos da política. 13. ed. São Paulo. Ática, 2000, 2 v. 
ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 605 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - LÍNGUA INGLESA: 
Language as communication. Language system: phonology, morphology, syntax. Teacher Development and 
Teaching Practice; Objectives in Teaching English as a Foreign Language; Methods, approaches, techniques 
and resources; The four skills: reading, speaking, listening, writing. Evaluating, selecting and producing 
materials. Análise e interpretação de textos: Identificação do tema central e das diferentes ideias contidas nos 
textos. Estabelecimento de relações entre as diferentes partes nos textos. Identificação de enunciados que 
expressam lugar, tempo, modo, finalidade, causa condição, consequência e comparação. Estudo do 
vocabulário: significado de palavras e expressões num contexto. Semelhanças e diferenças de significados de 
palavras e expressões (falsos cognatos). Aspectos gramaticais/aplicação prática: flexão do nome, do pronome 
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e do artigo. Substantivos (contáveis e não contáveis em inglês). Flexão do verbo. Significado através da 
utilização do tempo verbal e verbos auxiliares. Regência e concordância nominal/verbal. Preposições de 
tempo/lugar. Substantivos, adjetivos e verbos seguidos de preposição. Orações com relação de causa, 
consequência, tempo, modo, condição, concessão, comparação. Orações relativas. Pronomes interrogativos. 
Frases interrogativas. Didática. Ensino-aprendizagem de inglês. Avaliação. 
 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
______. Ministério da Educação. Saberes e Práticas da Inclusão - Ensino Fundamental. Documentos 
disponíveis em: 
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12656%3Asaberes-e-praticas-da-
inclusao-ensino-fundamental&catid=192%3Aseesp-esducacao-especial&Itemid=860 
AARTS, Bas; CHALKER, Sylvia; WEINER, Edmund. The Oxford Dictionary of English Grammar. – 2ª ed. OXFORD. 
ABRIL COLEÇÕES, Linguagens e Códigos – Inglês/ Abril Coleções – São Paulo: Abril, 2010. 
ALEXANDER, L. G. Longman English Grammar Practice - for intermediate students. Logman. 
ALMEIDA FILHO, José Carlos P. Dimensões comunicativas no ensino de línguas estrangeiras. 8. ed. Campinas: 
Pontes, 2015. 
AZAR, Betty Schrampfer. Basic English Grammar. – 2ª ed. – Logman. 
AZAR, Betty Schrampfer. Understanding and using english grammar. 4th ed. Longman. 
AZAR, Betty Schrampfer; AZAR, Donald A. Fundamentals of English Grammar. - 2ª ed. – Prentice Hall Regents. 
BAKHTIN, M. M. Estética da criação verbal. – 3. Ed. - São Paulo: Martins Fontes, 2000. 
BORGES, Maria José Alves de Araújo. A formação do professor de Língua Inglesa: desafios no desenvolvimento 
das habilidades de compreensão e produção da oralidade. Pontífica Universidade Católica de Goiás, 2015. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC. Capítulos: 1 e 2 (páginas 7 a 32); Capítulo 4 (página 239 a 
262). 
BRASIL. MEC: Secretaria de Educação Básica. Linguagens, códigos e suas tecnologias. Brasília: Ministério da 
Educação, Secretaria de Educação Básica, 2006. 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: terceiro e quarto ciclos: 
apresentação dos temas transversais. – Brasília: MEC/SEF, 1998. 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do 
ensino fundamental: língua estrangeira. – Brasília: MEC/SEF, 1998. 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: terceiro e quarto ciclos do 
ensino fundamental: Introdução aos parâmetros curriculares nacionais. – Brasília: MEC/SEF, 1998. 
BRITISH COUNCIL. O Ensino de Inglês na Educação Pública Brasileira - Elaborado com exclusividade para o 
British Council pelo Instituto de Pesquisas Plano CDE. – 1. Ed – São Paulo, 2015. Disponível em: 
https://www.britishcouncil.org.br/sites/default/files/estudo_oensinodoinglesnaeducacaopublicabrasileira.pdf 
BROWN, D. H. First Language Acquisition. Principles of Learning and Teaching, 5th Ed. Pearson ESL. Pgs. 24-51. 
BURTON, Strang [et al]. Linguistics for dummies. – Wiley. Canadá, 2012. 
CELCE-MURCIA, Marianne; LARSEN-FREEMAN, Diane. The grammar book. An ESL / EFL Teacher’s Course – 2ª 
Ed.  
Conference Proceedings Volume English as an International Language: Setting the Standards. The Asian EFL 
Journal Quarterly December 2007, Volume 9, Issue 4. 
DUTRA, Deise P.; MELLO, Heliana (org.). Gramática e o vocabulário no ensino de inglês: novas perspectivas. – 
Belo Horizonte: Faculdade de Letras da UFMG, POSLIN, 2004. (Estudos Linguísticos; 7). 
English Grammar. CAMBRIDGE: UNIVERSITY PRESS. 
FOGAÇA, F. C.; JORDÃO, C. Ensino de inglês, letramento crítico e cidadania: um triângulo amoroso bem-
sucedido. Línguas &amp; Letras, [S. l.], v. 8, n. 14, p. p. 79–105, 2000. Disponível em: https://e-
revista.unioeste.br/index.php/linguaseletras/article/view/906. 
HUDDLESTON, Rodney; PULLUM, Geoffrey K. A Student's Introduction to 
Ijuí: Editora Unijuí, 2007. 
JORDÃO (org.) Letramentos e Multiletramentos no Ensino de Línguas e Literaturas. Revista X, vol.1, 2011. 
JORDÃO, C. M.; MARTINEZ, J.Z.; HALU, R.C. (orgs.). Formação “Desformatada”: Práticas com Professores de 
Língua Inglesa. Campinas, SP: Pontes Editores, 2011. 
LADO, Robert. Introdução à linguística aplicada. 2. ed. Petrópolis: Vozes, 1972. 
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Language as communication. Language system: phonology, morphology, syntax. Teacher Development and 
Teaching Practice; Objectives in Teaching English as a Foreign Language; Methods, approaches, techniques 
and resources; The four skills: reading, speaking, listening, writing. Evaluating, selecting and producing 
materials. Análise e interpretação de textos: Identificação do tema central e das diferentes ideias contidas nos 
textos. Estabelecimento de relações entre as diferentes partes nos textos. Identificação de enunciados que 
expressam lugar, tempo, modo, finalidade, causa condição, consequência e comparação. Estudo do 
vocabulário: significado de palavras e expressões num contexto. Semelhanças e diferenças de significados de 
palavras e expressões (falsos cognatos). Aspectos gramaticais/aplicação prática: flexão do nome, do pronome 
e do artigo. Substantivos (contáveis e não contáveis em inglês). Flexão do verbo. Significado através da 
utilização do tempo verbal e verbos auxiliares. Regência e concordância nominal/verbal. Preposições de 
tempo/lugar. Substantivos, adjetivos e verbos seguidos de preposição. Orações com relação de causa, 
consequência, tempo, modo, condição, concessão, comparação. Orações relativas. Pronomes interrogativos. 
Frases interrogativas. Didática. Ensino-aprendizagem de inglês. Avaliação. 
LEFFA, Vilson J. Língua estrangeira: Ensino e aprendizagem. - Pelotas: EDUCAT, 2016. 
LINDSTROMBERG, Seth. English prepositions explained. John Benjamins Publishing Company, 2010. 
Língua Estrangeira Moderna - Espanhol e Inglês / vários autores. – Curitiba: SEED-PR, 2006. 
MACIEL, R.F.; ARAUJO, V.A. (org.). Formação de professores de línguas: ampliando perspectivas. Jundiaí, SP: 
Paco Editorial, 2011. 
MARZARI, G. Q.; GEHRES, W. B. S.. Ensino de Inglês na Escola Pública e suas Possíveis Dificuldades. 
Thaumazein, Volume 7, Número 14, Santa Maria (Dezembro de 2015), pp. 12-19. 
MATTOS, A. M. A. Ensino de Inglês como Língua Estrangeira na Escola Pública: Letramentos, Globalização e 
Cidadania. Jundiaí, SP: Paco Editorial, 2015. 
MATTOS, Andrea Machado de Almeida. Novos letramentos, ensino de Língua Estrangeira e o papel da escola 
pública no século XXI. Revista X, vol. 1, 2011. 
MATURANA, H. Cognição, ciência e vida cotidiana. 1ª reimpressão, Belo Horizonte, MG: Humanitas - UFMG, 
2001. 
MCCAUGHEY, Jessica. Book clubs as a Tool for Community Building and Language Enhancement. English 
Teaching, 2017.  
MEGALE, Antonieta Heyden. Bilinguismo e educação bilíngue – discutindo conceitos. Revista Virtual de 
Estudos da Linguagem – ReVEL. V. 3, n. 5, agosto de 2005. 
MELO JÚNIOR, Orison Marden Bandeira de. Ensino de língua inglesa e literaturas. - São Paulo: UNICID, 2012. 
MELO JÚNIOR, Orison Marden Bandeira de. Ensino de língua inglesa e literaturas. - São Paulo: UNICID, 2012. 
MELO JÚNIOR, Orison Marden Bandeira de. Ensino de língua inglesa e literaturas. São Paulo: UNICID, 2012. 
MORAES, Roque; GALIAZZI, Maria do Carmo. Análise textual discursiva. 
NÓBREGA, Daniela Gomes de Araújo; SILVEIRA, Karyne Soares Duarte (org.). Reflexões sobre o ensino 
aprendizagem de línguas estrangeiras. – Campina Grande: EDUEPB, 2016. 
NORTE, Mariangela Braga [et al]. Língua inglesa. – São Paulo: Cultura Acadêmica: Universidade Estadual 
Paulista: Núcleo de Educação a Distância, [2013]. – (Coleção Temas de Formação; v. 4). 
PAIVA, V. L. M. de O. Aquisição de segunda língua. São Paulo: Parábola Editorial, 2014. 
PAIVA, Vera Lúcia Meneses de Oliveira e (org.). Ensino de língua inglesa – reflexões e experiências. Campinas: 
Pontes, 1996. 
Perfil da Literatura Americana. Disponível em: <https://static.america.gov/uploads/sites/8/2016/05/Outline-
of-American-Literature_Portuguese_Lo-Res.pdf>. 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – INGLÊS 
SANTANA, Givaldo Melo de. Metodologia do ensino-aprendizagem de línguas. São Cristóvão: Universidade 
Federal de Sergipe; Cesad, 2009. 
SCHEYERL, Denise; SIQUEIRA, Sávio (org.). Materiais didáticos para o ensino de línguas na 
contemporaneidade: contestações e proposições. - Salvador: EDUFBA, 2012. 
SILVA, T. T. (org.). Identidade e diferença: a perspectiva dos estudos culturais. Petrópolis: Vozes, 2003. 
SIQUEIRA, Kárpio Márcio de. Literatura inglesa: da origem ao período Pré Renascentista, um panorama das 
identidades simbólicas e ideológicas. Rios Eletrônica – Revista Científica da FASETE – Ano 1 – Nº 01 – 
Agosto/2007. 
SOUZA; A. G. F [et AL.]. Leitura em língua inglesa: uma abordagem instrumental. São Paulo: Disal, 2005. 
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STELLA, P. R.; ZACCHI, V. J. (orgs.). Novos letramentos, formação de professores e ensino de línguas inglesa. 
Maceió, AL: Edufal, 2014. 
STEVENS, Cristina Maria Teixeira; CUNHA, Maria Jandyra Cavalcanti. Caminhos e colheita: ensino e pesquisa 
na área de inglês no Brasil. Brasília: Editora UnB, 2003. 
SWAN, Michael. Practical English Usage. Third Edition. Oxford University Press. 
SWAN, Michael; WALTER, Catharine. How English Works: A grammar practice book. OXFORD. 
SWICK, Ed. English Grammar for ESL Learners. 
SWICK, Ed. English Sentence Builder. McGraw-Hill, 2009. 
TORRES, Nelson. Gramática prática da língua inglesa: o inglês descomplicado. - 9. ed. - São Paulo: Saraiva, 
2002. 
TORRES, Nelson. Gramática: “O Inglês Descomplicado”. - 10 ed. - Rio de Janeiro: Saraiva, 2007. 
UNITED STATES DEPARTMENT OF STATE. Bureau of Cultural and Educational Affairs. In the Loop: A Reference 
Guide to American English Idioms. Office of English Language Programs. First Edition, 2010. 
VAZ BONI, Valéria. Tendências contemporâneasno ensino de línguas. União da Vitória: Kaygangue, 2006. 
WIELEWICKI, V.H.G.; ZACCHI, V.J.; Letramentos e mídias: músicas televisão e jogos digitais no ensino de língua 
e literatura. 
WILHELM, Kim Hughes. No books and 150 students?. English Teaching Forum. Number 3, 2006.  
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 606 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – MÚSICA: 
A importância da Apreciação Musical; Níveis da audição musical; Audição Musical ativa. Elementos da Música: 
Timbre, Dinâmica, Ritmo, Andamento, Melodia, Forma, Harmonia, Textura, Estilo, Gênero, Caráter. Teoria 
musical: Leitura e escrita nas claves de sol e de fá. Fórmulas de compasso simples e composto. Regras básicas 
de grafia musical. Articulação e sinais de repetição; intervalos, elementos de harmonia, escalas; tonalidade; 
ornamentos, graus tonais e modais; cadências. Representação gráfica utilizada na música popular (cifras). 
Fisiologia da voz. História da Música Ocidental: Música da Grécia; Música Medieval; Música Renascentista; 
Música Barroca; Música Clássica; Romantismo do séc. XIX; Música Moderna e Contemporânea (séculos. XX e 
XXI). Música popular brasileira e folclórica. Cultura popular e contextos socioantropológicos de origem. A 
riqueza musical da Bahia. Música erudita brasileira: principais fases e compositores. Educação musical: escolas 
e tendências a partir do século XX; atividades musicais na escola básica. O processo de ensino-aprendizagem 
de Música nos diferentes períodos de desenvolvimento da pessoa. Os Parâmetros Curriculares Nacionais para 
o ensino da Música: metodologia, avaliação, estratégias de ensino e educação cidadã. 
 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ANDRADE, Mário de. Pequena história da música. – Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2015. 
BARBOSA, Ana Mae. Inquietações e mudanças no ensino da arte. – 7ª ed. – São Paulo: Cortez, 2012. 
BARDI, Pietro Maria. Pequena história da arte: introdução aos estudos das artes plásticas. – 2ª ed. – 
Melhoramentos. 
BENNET, Roy. Elementos básicos da música. Tradução de Maria Teresa de Resende Costa. – Rio de Janeiro: 
Jorge Zahar Ed., 1998. 
BERGAMINI, Fábio; SANTANA, Chico. Bateria: básico 1. São Paulo: Associação Amigos do Projeto Guri, 2011. 
(Livro didático do Projeto Guri). 
BEYER, Esther, (Org.). Ideias em educação musical. Porto Alegre: Mediação, 1999. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC. Capítulos: 1 e 2 (páginas 7 a 32); Capítulo 4 (página 191 a 
210). 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do 
ensino fundamental: Arte. – Brasília: MEC/SEF, 1998. 
CARDOSO, José Maria Pedrosa. História breve da música ocidental. Imprensa da Universidade de Coimbra, 
2010. 
COLI, Jorge. O que é arte. – 15ª ed. – São Paulo, SP: Editora Brasiliense, 1995. 
CONSTANTINO, Paulo Roberto Prado. Apreciação de gêneros musicais na escola: possíveis percursos. – São 
Paulo: Cultura Acadêmica, 2012. 
COPLAND, Aaron. Como Ouvir e Entender Música. Tradução de Luiz Paulo Horta. Editora Artenova, 1974. 
COTTA, André. Arquivologia e patrimônio musical. – Salvador: Edufba, 2006. 
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COUTINHO, Rejane Galvão; JUNIOR, Klaus Schlünzen; SCHLÜNZEN, Elisa Tomoe Moriya (Coordenadores). 
Artes. – São Paulo: Cultura Acadêmica: Universidade Estadual Paulista: Núcleo de Educação à Distância, 2013. 
– (Coleção Temas de Formação; v. 5). 
Cultura e Artes – Volume 6. Ministério da Educação. PDE/Mais Educação. Série Cadernos Pedagógicos. 
CUNHA, Daiane Solange Stoeberl; GOMES, Érica Dias. Música na escola? Reflexões e possibilidades. – 
Guarapuava: Ed. da Unicentro, 2012. 
DINIZ, André. Almanaque do Samba: A história do samba, o que ouvir, o que ler, onde curtir. 4ª ed. Editora 
Zahar. 
FERNANDES, Iveta Maria Borges Ávila. Brincando e aprendendo: um novo olhar para o ensino da música. – São 
Paulo: Cultura Acadêmica: Universidade Estadual Paulista, Pró-Reitoria de Graduação, 2011. 
FERRAZ, Maria Heloísa Corrêa de Toledo. Arte na educação escolar. – 4ª ed. – São Paulo: Cortez, 2010. 
FERREIRA, Martins. Como usar a música na sala de aula. São Paulo: Contexto, 2001. 
GOMBRICH, E. H. A história da Arte. – 16ª ed. – LTC Editora, 2000. 
JEANDOT, Nicole. Explorando o universo da música. São Paulo: Scipione, 1997. 
JORDÃO, Gisele [et al]. A música na Escola. MINISTÉRIO DA CULTURA e VALE, 2012.  
MERHEB, Rodrigo. O som da revolução: história cultural do rock, 1965-196. - Rio de Janeiro: Civilização 
Brasileira, 2012. 
MIRANDA, Paulo César Cardozo de. Jogo musical e humanização: um olhar lúdico, complexo e sistêmico na 
educação. – 1ª ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2013. 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO – CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA/CONDIÇÃO ESPECIAL 

 
NOME:  
CPF:  
INSCRIÇÃO:  
EMPREGO:  
 
DEFICIÊNCIA/SITUAÇÃO DECLARADA: CID: 
  
 
NOME DO MÉDICO QUE ASSINA O LAUDO/ATESTADO EM ANEXO: NÚMERO DO CRM: 
  
 
CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA: 
 
 NÃO PRECISO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 
 AUXÍLIO NO PREENCHIMENTO DO CARTÃO 
 INTÉRPRETE DE LIBRAS 
 LEDOR 
 NOME SOCIAL 
 PROVA E GABARITO AMPLIADO 
 SALA DE FÁCIL ACESSO 
 SALA PARA AMAMENTAÇÃO 
 USO DE PROTESE OU APARELHO AUDITIVO 
 OUTRAS CONDIÇÕES 
 

QUAL?____________________________________________________________________________ 
 
 
JUSTIFICATIVA DA CONDIÇÃO ESPECIAL:__________________________________________________ 
 
___________________________________________________________________________________ 

 
 
ATENÇÃO: Esta Declaração e o respectivo Laudo Médico deverão ser encaminhados via SEDEX com A.R. (Aviso 
de Recebimento) para a empresa SHDias Consultoria e Assessoria Ltda -situada a Rua Rita Bueno de Angeli, 
189 - Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - CEP: 13.331-616, até no máximo 1 (um) dia útil após o encerramento 
das inscrições. 
 

_______________, ______ de ____________________ de 20___. 
 
 
 
 

 
Assinatura do candidato 
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ANEXO IV - FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULOS 

 
NOME:  
CPF:  
INSCRIÇÃO:  
EMPREGO:  
 
 
NATUREZA DO TÍTULO: Curso Concluído de Pós-graduação ‘Stricto Sensu’ em nível de DOUTORADO na área/disciplina que está 
concorrendo. 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ENTREGUES: PONTUAÇÃO (Campo a ser 

preenchido pelos Avaliadores) 
Curso:  

 Diploma devidamente registrado. 

 Certificado de Conclusão de Curso. 
 
 
NATUREZA DO TÍTULO: Curso Concluído de Pós-graduação ‘Stricto Sensu’ em nível de MESTRADO na área/disciplina que está 
concorrendo. 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ENTREGUES: PONTUAÇÃO (Campo a ser 

preenchido pelos Avaliadores) 
Curso:  

 Diploma devidamente registrado. 

 Certificado de Conclusão de Curso. 
 
 
 
ATENÇÃO: Este Formulário de Entrega de Títulos juntamente com os respectivos documentos AUTENTICADOS 
deverão ser encaminhados via SEDEX com A.R. (Aviso de Recebimento) para a empresa SHDias Consultoria e 
Assessoria Ltda - situada a Rua Rita Bueno de Angeli, 189 - Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - CEP: 13.331-
616, até no máximo 1 (um) dia útil após o encerramento das inscrições. 
 
 

_______________, ______ de ____________________ de 20___. 
 
 
 
 
 

 
Assinatura do candidato 
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